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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.683, DE 2020 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, 
a Linha de Garantia de Capital de Giro e Emprego, e dispõe sobre 
medidas trabalhistas complementares para enfrentamento do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-19) de que trata a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 828/21 
 
 
 

 

(*) Atualizado em 22/3/2023 em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2020 

(do Sr. André Figueiredo) 

 

Institui o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da 
Renda, a Linha de Garantia de 
Capital de Giro e Emprego, e dispõe 
sobre medidas trabalhistas 
complementares para 
enfrentamento do estado de 
calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância 
internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19) de que trata 
a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Esta Lei institui o Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda e a Linha de Garantia de Capital de Giro e Emprego e dispõe 
sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19) de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 
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CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

Seção I 

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a 
que se refere o art. 1º e com os seguintes objetivos: 

I - preservar o emprego e a renda; 

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e 

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do 
estado de calamidade pública e de emergência de saúde pública. 

Art. 3º O Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 
Renda compreende o pagamento de Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda concedido aos empregados nas hipóteses desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos órgãos da 
administração pública direta e indireta, às empresas públicas e sociedades de 
economia mista, inclusive às suas subsidiárias, e aos organismos internacionais. 

Art. 4º Compete ao Ministério da Economia coordenar, executar, 
monitorar e avaliar o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 
Renda e editar normas complementares necessárias à sua execução. 

Seção II 

Do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 

Art. 5º Fica criado o Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda a ser pago nas seguintes hipóteses: 

I – preservação dos contratos de trabalho vigentes; 

II - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e 
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III - suspensão temporária do contrato de trabalho 

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda se dará na forma de subvenção econômica e será custeado com recursos 
da União. 

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda será de prestação mensal e devido:  

I – a partir de março de 2020 para o empregador que optar pelos 
termos de preservação dos contratos de trabalho vigentes; ou 

 II - a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e 
de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho. 

§ 3º O empregador informará ao Ministério da Economia: 

I - a opção de preservar os contratos vigentes, com o compromisso 
de manutenção dos empregos, sem redução proporcional de jornada de trabalho 
e de salário ou suspensão temporária do contrato de trabalho para os seus 
empregados; ou 

II - a redução da jornada de trabalho e de salário ou suspensão 
temporária do contrato de trabalho, no prazo de dez dias, contado da data da 
celebração do acordo. 

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a forma de: 

I - transmissão das informações e comunicações pelo empregador; 
e 

II – operacionalização do pagamento do Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda. 

§ 5º  O recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda não impede a concessão e não altera o valor do seguro-
desemprego a que o empregado vier a ter direito, desde que cumpridos os 
requisitos previstos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no momento de 
eventual dispensa. 

§ 6º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda: 
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I - será operacionalizado e pago pelo Ministério da Economia,  

II – será pago na forma de depósito na conta do empregador, que 
ficará responsável pelo repasse integral do valor aos empregados; e 

III - não representa receita do empregador para fins tributários. 

§ 7º Serão inscritos em dívida ativa da União os créditos constituídos 
em decorrência de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 
pago indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto 
na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução judicial. 

§ 8º Aquele que aplicar o recurso em finalidade diversa da disposta 
no inciso II do § 6º deste artigo incorrerá na mesma pena cominada para o crime 
do art. 315 do Código Penal, sem prejuízo da obrigação de repasse ao empregado 
do valor devido adicionado de penalidade de cinquenta por cento, corrigido com 
juros equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (SELIC), aplicando-se, caso necessário, o disposto no art. 50 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

Art. 6º O valor mensal do Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda: 

I – na hipótese preservação dos contratos de trabalho vigentes, 
corresponderá ao somatório: 

a) do valor de um salário mínimo para cada empregado;  

b) de um valor adicional correspondente a setenta e cinco por cento 
do salário na faixa compreendida entre um salário mínimo e dois salários 
mínimos, e 

c) de um valor adicional correspondente a cinquenta por cento do 
salário que exceder dois salários mínimos; 

II – na hipótese de redução proporcional de jornada de trabalho e 
de salário, corresponderá ao valor da redução salarial do empregado; e 

III – na hipótese suspensão temporária do contrato de trabalho, 
corresponderá a: 

a) cem por cento do salário do empregado; ou 
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b) setenta por cento do salário do empregado, na hipótese prevista 
no § 5º do art. 9º. 

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda será pago ao empregado que tiver sido contratado até março de 2020, 
independentemente do: 

I - cumprimento de qualquer período aquisitivo; 

II – natureza e modalidade do vínculo empregatício; 

III - tempo de vínculo empregatício; e 

IV - número de salários recebidos. 

§ 2º  O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda não será devido ao empregado que esteja: 

I - ocupando cargo ou emprego público, cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração ou titular de mandato eletivo; ou 

II - em gozo: 

a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de 
Previdência Social ou dos Regimes Próprios de Previdência Social, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 124 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e 

c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da 
Lei n° 7.998, de 1990. 

§ 3º  O empregado com mais de um vínculo formal de emprego 
poderá receber cumulativamente um Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda para cada vínculo com redução proporcional de jornada de 
trabalho e de salário ou com suspensão temporária do contrato de trabalho, 
observado o valor previsto no caput do art. 24 e a condição prevista no § 3º do 
art. 24, se houver vínculo na modalidade de contrato intermitente, nos termos do 
disposto no § 3º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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§ 4º  Nos casos em que o cálculo do benefício emergencial resultar 
em valores decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade 
inteira imediatamente superior. 

§ 5º O valor mensal do Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda está limitado a dois salários mínimos mensais em qualquer 
das hipóteses previstas nos incisos do caput deste artigo.  

§ 6º  Os percentuais de que tratam a alínea “b” e “c” do inciso I do 
caput deste artigo serão de, respectivamente, cinquenta por cento e vinte e cinco 
por cento na hipótese do empregador ter auferido, no ano-calendário de 2019, 
receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

§ 6º O Beneficio previsto neste artigo não se aplica ao quadro de 
dirigentes da empresa, assim considerados os que exercem cargos de direção ou 
gerência geral. 

§ 7º O Benefício de que trata o inciso I do caput deste artigo se 
aplica apenas aos empregadores que auferiram, no ano-calendário de 2019, 
receita bruta anual igual ou inferior a R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de 
reais). 

Seção III 

Da preservação dos contratos de trabalho vigentes 

Art. 7º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o 
art. 1º, o empregador poderá utilizar o Benefício Emergencial de que trata o inciso 
I do art. 5º, como parte do pagamento dos salários dos seus empregados, pelo 
prazo de até cento e vinte dias, desde que: 

I – envie ao Ministério da Economia o compromisso de preservação 
dos contratos de trabalho vigentes em março de 2020, que valerá pelo prazo de 
duração do Benefício adicionado de metade;  

II – não utilize as hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 5º de 
redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou suspensão 
temporária do contrato de trabalho, enquanto estiver recebendo o benefício nos 
termos deste artigo; 

III – não dispense seus empregados sem justa causa, observado o § 
3º do art. 11; e 
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IV – pague a diferença resultante entre o salário dos seus 
empregados e a parcela custeada pelo Benefício Emergencial. 

Seção IV 

Da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário 

Art. 8º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o 
art. 1º, o empregador poderá acordar a redução proporcional da jornada de 
trabalho e de salário de seus empregados, por até noventa dias, observados os 
seguintes requisitos: 

I - preservação do valor do salário-hora de trabalho; 

II - pactuação por acordo individual escrito entre empregador e 
empregado, que será encaminhado ao empregado com antecedência de, no 
mínimo, dois dias corridos, para os empregados que recebem até três salários 
mínimos, devendo ser informado o sindicato de trabalhadores representativo da 
categoria da atividade econômica preponderante;  

III - celebração de acordo coletivo de trabalho específico com o 
sindicato de trabalhadores representativo da categoria da atividade econômica 
preponderante, para os empregados que recebem acima de três salários 
mínimos; e 

IV - redução da jornada de trabalho e de salário, exclusivamente, 
nos seguintes percentuais: 

a) vinte e cinco por cento; ou 

b) cinquenta por cento;  

Parágrafo único.  A jornada de trabalho e o salário pago 
anteriormente serão restabelecidos no prazo de dois dias corridos, contado: 

I - da cessação do estado de calamidade pública; 

II - da data estabelecida no acordo individual ou coletivo como 
termo de encerramento do período e redução pactuado; ou;  

III - da data de comunicação do empregador que informe ao 
empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do período de redução 
pactuado. 
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Seção V 

Da suspensão temporária do contrato de trabalho 

Art. 9º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o 
art. 1º, o empregador poderá acordar a suspensão temporária do contrato de 
trabalho de seus empregados, pelo prazo máximo de sessenta dias, que poderá 
ser fracionado em até dois períodos de trinta dias. 

§ 1º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada: 

I - por acordo individual escrito entre empregador e empregado, 
que será encaminhado ao empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias 
corridos, para os empregados que recebem até dois salários mínimos, devendo 
ser informado o sindicato de trabalhadores representativo da categoria da 
atividade econômica preponderante; ou 

II – mediante celebração de acordo coletivo de trabalho específico 
com o sindicato de trabalhadores representativo da categoria da atividade 
econômica preponderante, para os empregados que recebem acima de dois 
salários mínimos; 

§ 2º Durante o período de suspensão temporária do contrato: 

I – o empregado fará jus a todos os benefícios concedidos pelo 
empregador aos seus empregados; e 

II – o empregador deverá recolher a contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social do empregado que tiver o contrato suspenso. 

§ 3º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias 
corridos, contado: 

I - da cessação do estado de calamidade pública; 

II - da data estabelecida no acordo individual ou coletivo como 
termo de encerramento do período e suspensão pactuado; ou 

III - da data de comunicação do empregador que informe ao 
empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do período de suspensão 
pactuado. 
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§ 4º Se durante o período de suspensão temporária do contrato de 
trabalho o empregado mantiver as atividades de trabalho, ainda que 
parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho à distância, 
ficará descaracterizada a suspensão temporária do contrato de trabalho, e o 
empregador estará sujeito: 

I - ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais 
referentes a todo o período; 

II - às penalidades previstas na legislação em vigor; e 

III - às sanções previstas em convenção ou em acordo coletivo. 

§ 5º  O empregador que tiver auferido, no ano-calendário de 2019, 
receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 
somente poderá suspender o contrato de trabalho de seus empregados mediante 
o pagamento de ajuda compensatória mensal no valor de trinta por cento do 
valor do salário do empregado, durante o período da suspensão temporária de 
trabalho pactuado, observado o disposto no caput e no art. 10. 

Seção VI 

Das disposições comuns às medidas do Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda 

Art. 10 O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda poderá ser acumulado com o pagamento, pelo empregador, de ajuda 
compensatória mensal, em decorrência da redução de jornada de trabalho e de 
salário ou da suspensão temporária de contrato de trabalho de que trata esta Lei. 

§ 1º  A ajuda compensatória mensal de que trata o caput: 

I - deverá ter o valor definido no acordo individual pactuado ou em 
negociação coletiva; 

II - terá natureza indenizatória; 

III - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda retido 
na fonte ou da declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa 
física do empregado; 

IV - não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária 
e dos demais tributos incidentes sobre a folha de salários; *C
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V - não integrará a base de cálculo do valor devido ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990, e pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015; e 

VI - poderá ser excluída do lucro líquido para fins de determinação 
do imposto sobre a renda da pessoa jurídica e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real. 

§ 2º  Na hipótese de redução proporcional de jornada e de salário, 
a ajuda compensatória prevista no caput não integrará o salário devido pelo 
empregador e observará o disposto no § 1º. 

Art. 11.  Fica reconhecida a garantia provisória no emprego durante 
o período em que o empregado tiver direito a receber o Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda de que trata o art. 5º, adicionado de 
prazo equivalente à metade desse período. 

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de 
garantia provisória no emprego previsto no caput sujeitará o empregador ao 
pagamento, além das parcelas rescisórias previstas na legislação em vigor, de 
indenização no valor de cem por cento do salário a que o empregado teria direito 
no período de garantia provisória no emprego. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de dispensa 
a pedido ou por justa causa do empregado. 

§ 3º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do 
contrato de trabalho firmado por empregado durante o estado de calamidade 
pública só será válido quando feito com a assistência do respectivo sindicato 
profissional.    

Art. 12.  A redução proporcional de jornada de trabalho e de salário 
ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, quando adotadas, deverão 
resguardar o exercício e o funcionamento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais de que tratam a Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, e a Lei nº 13.979, 
de 2020. 

Art. 13.  As irregularidades constatadas pela Auditoria Fiscal do 
Trabalho quanto aos acordos de redução de jornada de trabalho e de salário ou 
de suspensão temporária do contrato de trabalho previstos nesta Lei sujeitam os 
infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 1990. 
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Parágrafo único.  O processo de fiscalização, de notificação, de 
autuação e de imposição de multas decorrente desta Lei observarão o disposto 
no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1943, não aplicado o critério da dupla visita e o disposto no art. 31 da 
Lei nº 927, de 22 de março de 2020. 

Art. 14.  O disposto nesta Lei se aplica aos contratos de trabalho de 
aprendizagem e de jornada parcial. 

Art. 15.  O tempo máximo de recebimento dos Benefícios 
Emergenciais nas hipóteses previstas nos incisos I a III do art. 5º, ainda que 
sucessivas, não poderá ser superior a cento e oitenta dias, respeitado o prazo 
máximo permitido para cada hipótese individual. 

CAPÍTULO II 

DA LINHA DE GARANTIA DE CAPITAL DE GIRO E EMPREGO (LGCGE) 

Art. 16. Fica instituída Linha de Garantia de Capital de Giro e 
Emprego (LGCGE), a ser disponibilizar pelo Banco Central do Brasil com a 
finalidade assegurar condições de enfrentamento da crise financeira e queda 
abrupta do nível de atividade econômica, no curso de estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

Art. 17. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a disponibilizar, no 
limite de até R$ 300.000.000.000,00 (trezentos bilhões de reais), a LGCGE 
mediante aquisição de carteiras de créditos oriundos de novas operações de 
empréstimo, de financiamento e de direitos creditórios de instituições financeiras, 
inclusive as disciplinadas pela Resolução nº 4.656, de 26 de abril de 2018. 

Parágrafo único. A LGCGE será administrada pelo Banco Central do 
Brasil e operacionalizada por meio dos bancos públicos e demais instituições 
financeiras, inclusive as disciplinadas pela Resolução nº 4.656, de 26 de abril de 
2018, na forma do regulamento do Conselho Monetário Nacional (CMN). 

Art. 18. É instituído o Fundo de Garantia de Capital de Giro e 
Emprego (FGCGE), vinculado ao Banco Central do Brasil, destinado ao 
desembolso das operações contratadas no âmbito da LGCGE. 

§ 1º O FGCGE é um fundo contábil, de natureza financeira, de 
patrimônio segredado do Banco Central do Brasil, regulamentado pelo CMN, 
subordinando-se, no que couber, à legislação vigente.  *C
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§ 2º A liberação de recurso do FGCGE para as instituições financeiras 
é condicionada à comprovação de contratação do financiamento no âmbito da 
LGCGE. 

Art. 19. Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública, de 
responsabilidade do Tesouro Nacional, com a finalidade de: 

I - ressarcir o Banco Central do Brasil por eventuais perdas da 
LGCGE, com periodicidade definida pelo CMN; e 

II - realizar emissão direta de títulos para o Banco Central do Brasil, 
no montante necessário para administrar a liquidez criada pela LGCGE, conforme 
deliberação do CMN. 

Art. 20. Compete ao CMN editar regulamento da LGCGE, que deverá 
disciplinar: 

I - o estabelecimento de juros fixos, limitados à taxa SELIC no 
momento da concessão do crédito; 

II - a possibilidade de condições diferenciadas para o financiamento 
da folha de pagamento; 

III - o prazo de carência, não inferior a vinte e quatro meses; 

IV - o prazo de amortização, não inferior a sessenta meses; 

V - o compromisso de garantia de preservação do emprego pelo 
prazo mínimo de um ano após a concessão do crédito; 

VI - a garantia de depósito direto dos recursos na conta dos 
trabalhadores, do INSS e do FGTS, no caso de financiamento da folha de 
pagamento; 

VII - a restrição à distribuição de dividendos das sociedades 
anônimas de capital aberto beneficiadas pela LGCGE; 

VIII - o percentual da remuneração das instituições financeiras, 
limitado a 0,5% do total financiado; 

IX - a possibilidade de bônus por desempenho, de até 1% do total 
financiado, proporcional ao grau de adimplência dos créditos concedidos; 
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X - obrigações relativas às cobranças e recuperações de crédito 
pelas instituições financeiras; e 

XI- o percentual mínimo de alocação de recursos para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definidas pela Lei 
Complementar nº 123 de 10 de novembro de 2011. 

Art. 21. Poderão ser beneficiadas com a LGCGE, desde que possuam 
sede e administração no País: 

I – Empresas; 

II - Sociedades empresariais; 

III - Empresário individual desde que exerça atividade produtiva 
enquadrada neste Programa e esteja inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e no Registro Público de Empresas Mercantis; 

IV - Sociedades cooperativas; e 

V - Empresas individuais de responsabilidade limitada inscritas no 
Registro Público de Empresas Mercantis. 

§1º O procedimento para a concessão do empréstimo deverá ser 
simplificado e célere, podendo ser dispensada a apresentação de garantias e 
certidões negativas de qualquer natureza. 

§2º As demais condições, bem como a sistemática operacional, 
serão definidas em ato normativo do Banco Central do Brasil. 

Art. 22 O Banco Central do Brasil deverá enviar, a cada três meses 
após o início da LGCGE, relatório circunstanciado com os valores financiados ao 
Congresso Nacional, sem prejuízo da divulgação mensal do Portal da 
Transparência do Poder Executivo Federal do rol de beneficiados por CNPJ. 

Parágrafo Único. O Banco Central do Brasil deverá enviar ao 
Congresso Nacional, após três meses do encerramento da linha emergencial, um 
estudo de avaliação de impacto da LGCGE. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 23.  Durante o estado de calamidade pública de que trata o art. 
1º: 

I - o curso ou o programa de qualificação profissional de que trata 
o art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1943, poderá ser oferecido pelo empregador exclusivamente na 
modalidade não presencial, e terá duração não inferior a um mês e nem superior 
a três meses; 

II - poderão ser utilizados meios eletrônicos para atendimento dos 
requisitos formais previstos no Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, inclusive para convocação, 
deliberação, decisão, formalização e publicidade de convenção ou de acordo 
coletivo de trabalho;  

III - os prazos previstos no Título VI da Consolidação das Leis do 
Trabalho aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, ficam reduzidos pela 
metade; 

IV – para os empregados contratados até março de 2020, o seguro-
desemprego será pago pelo período fixo de seis meses, não se aplicando os 
prazos de carência de que tratam os incisos I a III do art. 3º da Lei nº 7.998, de 11 
de janeiro de 1990. 

Art. 24.  O empregado com contrato de trabalho intermitente 
formalizado até a data de publicação desta Lei, nos termos do disposto no § 3º 
do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1943, fará jus ao benefício emergencial mensal no valor de um salário 
mínimo, pelo período de seis meses. 

§ 1º O benefício emergencial mensal será devido a partir da data de 
publicação desta Lei e será pago em até trinta dias. 

§ 2º Aplica-se ao benefício previsto no caput o disposto nos § 1º, § 
6º e § 7º do art. 5º e nos § 1º e § 2º do art. 6º 

§ 3º A existência de mais de um contrato de trabalho nos termos do 
disposto no § 3º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, não gerará direito à concessão de mais de um 
benefício emergencial mensal. 
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§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a concessão e o 
pagamento do benefício emergencial de que trata este artigo. 

§ 5º  O benefício emergencial mensal de que trata o caput não 
poderá ser acumulado com o pagamento de outro auxílio emergencial. 

Art. 25.  O disposto no Capítulo VII da Lei nº 927, de 2020, não 
autoriza o descumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde 
no trabalho pelo empregador, e aplicando-se as ressalvas ali previstas apenas nas 
hipóteses excepcionadas. 

Art. 26.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 27. Fica revogada a Medida Provisória nº 936, de 1º de abril de 
2020. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A crise econômica decorrente dos efeitos da pandemia relacionada 
ao Covid-19 tem trazido grande apreensão aos empresários e trabalhadores 
brasileiros, tendo em vista a incerteza sobre o futuro e como ela afetará os 
negócios e empregos.  

Urge no momento a elaboração de medidas de proteção dos 
empresários de menor porte e dos trabalhadores hipossuficientes.  

O presente projeto de lei pretende ser uma alternativa viável ao 
texto da MPV nº 936, de 2020, apresentado recentemente pelo Poder Executivo 
com o objetivo de preservar os empregos e melhorar as condições dos 
empregadores.  

Em que pese o texto da MPV nº 936, de 2020, já estar produzindo 
efeitos, ele não resolve o problema atual dos trabalhadores e empresários, por 
dois motivos.  

O primeiro é porque ele apenas concede benefício aos 
trabalhadores nas hipóteses em que há redução proporcional da jornada de 
trabalho ou suspensão temporária do contrato de trabalho pelo empregador. Isso 
incentiva reduções salariais e suspensões temporárias de contrato, quando o 
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correto seria estimular a preservação dos contratos vigentes, sem qualquer 
redução salarial ou suspensão de contrato. 

O segundo motivo é que há prejuízo ao trabalhador, eis que a MPV 
se utiliza do cálculo do seguro desemprego para a concessão do Benefício 
Emergencial. A redução de salário a esse momento, além de trazer um grande 
prejuízo ao trabalhador, irá arrefecer a economia e o consumo das famílias.  

Por isso, propomos a criação de um benefício emergencial 
concedido a quem preservar os contratos vigentes, por meio do pagamento, 
durante até cento de vinte dias, de até dois salários mínimos para os empregados, 
desde que não haja redução de jornada e salários e suspensão temporária de 
contratos. 

Além disso, impedimos que haja redução salarial para o trabalhador 
que possui renda até dois salários mínimos, caso seja adotada a suspensão 
temporária do contrato, e para o que ganha até quatro salários mínimos, na 
hipótese de redução proporcional de jornada e salário.  

Dentre as inovações propostas neste projeto de lei, destacam-se as 
seguintes: 

� Cria a medida de “preservação dos contratos de trabalho 
vigentes” (sem redução de proporcional de trabalho e salário ou 
suspensão temporária do contrato de trabalho) como parte do 
Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, 
estabelecendo para os empregados o Benefício Emergencial no 
valor de: 

o No caso de empregadores com receita bruta em 2019 até 
R$ 4,8 milhões no ano de 2019: 

� 1 salário mínimo por empregado;  

� Adicionado de 75% para a faixa salarial entre 1 
salário mínimo e 2 salários mínimos;  

� Mais 50% para salários acima de 2 salários 
mínimos, observado o limite máximo para o 
Benefício Emergencial. 
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o No caso de empregadores com receita bruta em 2019 de 
R$ 4,8 milhões até R$ 24 milhões: 

� 1 salário mínimo por empregado;  

� Adicionado de 50% para a faixa salarial entre 1 
salário mínimo e 2 salários mínimos;  

� Mais 25% para salários acima de 2 salários 
mínimos, observado o limite máximo para o 
Benefício Emergencial. 

o Duração máxima de 120 dias; 

o Contrapartida de não haver demissão sem justa causa 
pelo prazo do recebimento do benefício adicionado de 
metade, o que pode totalizar 180 dias de garantia para o 
empregado. 

� Estabelece que, havendo redução de jornada e salário, o 
benefício pego será equivalente ao valor da redução salarial, 
observado o limite máximo para o Benefício Emergencial. 

� Estabelece que havendo suspensão do contrato o benefício será 
equivalente ao valor do salário do empregado, observado o 
limite máximo para o Benefício Emergencial. 

� Limita em 2 salários mínimos o Benefício Emergencial mensal. 

� Garante que não haja perda salarial para quem ganha até 2 
salários mínimos na hipótese de suspensão do contrato e para 
quem ganha até 4 salários mínimos na hipótese de redução 
proporcional de jornada e de salários; 

� Determina que o Benefício seja entregue ao empregador para 
repasse ao empregado, estabelecendo punições em caso de 
descumprimento. 

� Estabelece que o Benefício será pago a quem tiver sido 
contratado até 20 de março, como forma de evitar fraudes nas 
contratações apenas para recebimento do Benefício 
Emergencial. 
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� Esclarece que o Benefício Emergencial será concedido 
independentemente da natureza e da modalidade do vínculo 
empregatício; de modo a abranger, por exemplo, os 
empregadores e empregadas domésticas. 

� Limita a redução proporcional de trabalho e salário apenas para 
os percentuais de 25% e 50%, impedindo reduções mais 
drásticas no salário do trabalhador; 

� Permite que a redução proporcional de trabalho e salários se dê 
por acordo individual apenas para quem ganha até 3 salários 
mínimos, determinando que acima desse valor a redução se dará 
apenas por acordo coletivo. 

� Permite que a suspensão temporária do contrato de trabalho se 
dê por acordo individual apenas para quem ganha até 2 salários 
mínimos, determinando que acima desse valor a redução se dará 
apenas por acordo coletivo. 

� Determina que o empregador seja responsável pelo 
recolhimento da contribuição previdenciária do empregado 
durante a suspensão do contrato de trabalho. 

� Retira a carência do seguro-desemprego para quem foi 
contratado até março de 2020 e fixa o prazo de pagamento 
desse benefício em 6 meses, enquanto durar a calamidade 
pública. 

� Amplia o benefício emergencial para o empregado com 
contrato intermitente, de R$ 600,00 (seiscentos reais) para um 
salário mínimo, aumentando o prazo de três meses para seis 
meses. 

� Cria Linha de Garantia de Capital de Giro e Emprego no valor R$ 
300 bilhões que será disponibilizada pelo Banco Central do Brasil 
mediante aquisição de carteiras de créditos oriundos de novas 
operações de empréstimo, de financiamento e de direitos 
creditórios de instituições financeiras; 

o A linha será operacionalizada pelos bancos públicos e 
demais instituições financeiras; *C

D2
01

96
32
80

80
0*Le

xE
di

t
PL

 n
.1

68
3/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

04
/2

02
0 

17
:1

4

19



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1683/2020 

PL 1683/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 19 de 19 

 

  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

o Os recursos para dar liquidez e cobrir eventuais perdas 
do programa são dados por emissão do Tesouro para 
esse fim; 

o Os Juros da Linha de garantia estão limitados à SELIC; 

o Haverá um prazo mínimo de 24 meses de carência;  

o A amortização será feita em 60 meses; e 

o Os beneficiários terão de assumir o compromisso de 
manter empregos por um prazo mínimo de um ano após 
a concessão do crédito. 

Todas as mudanças apresentadas são relevantes para a melhoria do 
Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda criado pela MPV 
936, de 2020. 

Considerando a urgência que o momento requer, convocamos os 
nobres pares para aprovação deste projeto que auxiliará as empresas de menor 
porte e incentivará a preservação dos empregos na tentativa de amparar os 
trabalhadores brasileiros nesse momento tão delicado.  

 

Sala da Sessões,     de abril de 2020 

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

Deputado Federal – PDT/CE 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 

institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 
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virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa de 

qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual 

fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 

participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em 

conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-B. (Revogado pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, convertida na 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
 

Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de 

trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação de 

fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e terá direito 

à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário mínimo cada, 

conforme o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no 

mercado de trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma estabelecida 

pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no 

caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento dos recursos do 

FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, em circunstâncias 

similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 10.608, de 20/12/2002) 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 

sem justa causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, 

relativos a: (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação , convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente 

anteriores à data de dispensa, quando da primeira solicitação; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 

60 dias após sua publicação , convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; e (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 

60 dias após sua publicação , convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa, quando 

das demais solicitações; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação , 

convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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II - (Revogado pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014 , convertida na Lei 

nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 

de sua família.  

VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do regulamento, em curso 

de formação inicial e continuada ou de qualificação profissional habilitado pelo Ministério da 

Educação, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, ofertado por meio 

da Bolsa-Formação Trabalhador concedida no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, 

ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 

Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 

segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga 

horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 

assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º, 

considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas gratuitas 

na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da condicionalidade pelos 

respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 

considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do 

benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 4º O registro como Microempreendedor Individual - MEI, de que trata o art. 18-

A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não comprovará renda própria 

suficiente à manutenção da família, exceto se demonstrado na declaração anual simplificada da 

microempresa individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 

Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais 

procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos do 

art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em 

relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado, por período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua 

ou alternada, a cada período aquisitivo, contados da data de dispensa que deu origem à última 

habilitação, cuja duração será definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (Codefat). (Vide Lei nº 8.900, de 30/6/1994) (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8900-30-junho-1994-322473-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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Da Fiscalização e Penalidades 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. O empregador que infringir os dispositivos desta Lei estará sujeito a multas 

de 400 (quatrocentos) a 40.000 (quarenta mil) BTN, segundo a natureza da infração, sua 

extensão e intenção do infrator, a serem aplicadas em dobro, no caso de reincidência, oposição 

à fiscalização ou desacato à autoridade.  

§ 1º Serão competentes para impor as penalidades as Delegacias Regionais do 

Trabalho, nos termos do Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  

§ 2º Além das penalidades administrativas já referidas, os responsáveis por meios 

fraudulentos na habilitação ou na percepção do seguro-desemprego serão punidos civil e 

criminalmente, nos termos desta Lei.  

 

Art. 25-A. O trabalhador que infringir o disposto nesta Lei e houver percebido 

indevidamente parcela de seguro-desemprego sujeitar-se-á à compensação automática do 

débito com o novo benefício, na forma e no percentual definidos por resolução do Codefat.  

§ 1º O ato administrativo de compensação automática poderá ser objeto de 

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, pelo trabalhador, por meio de requerimento de revisão 

simples, o qual seguirá o rito prescrito pela Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

§ 2º A restituição de valor devido pelo trabalhador de que trata o caput deste artigo 

será realizada mediante compensação do saldo de valores nas datas de liberação de cada parcela 

ou pagamento com Guia de Recolhimento da União (GRU), conforme regulamentação do 

Codefat. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 

Art. 26. (VETADO)  

 

Art. 27. A primeira investidura do CODEFAT dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias 

da publicação desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa 

da Fazenda Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 

subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

 

Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária 

ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não 

tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei ou contrato.  

§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 

será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 

prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, 

se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.  

§ 4º A Dívida Ativa da União será a apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 

Nacional.  

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:  

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 

ou residência de um e de outros;  

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os 

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem 

como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  
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Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 

finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério 

Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e 

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores 

ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da 

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer 

natureza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os 

patrimônios, caracterizada por: 

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 

administrador ou vice-versa; 

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os 

de valor proporcionalmente insignificante; e 

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão 
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das obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que 

trata o caput deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade 

original da atividade econômica específica da pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para 

seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de sua 

dissolução. 

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às 

demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa 

jurídica. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 

conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:  

I - aposentadoria e auxílio-doença;  

II - mais de uma aposentadoria; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;  

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 

V - mais de um auxílio-acidente; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito 
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de opção pela mais vantajosa. (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

Parágrafo único. É vetado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com 

qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou 

auxílio-acidente. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

Art. 124-A. O INSS implementará e manterá processo administrativo eletrônico 

para requerimento de benefícios e serviços e disponibilizará canais eletrônicos de atendimento. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º O INSS facilitará o atendimento, o requerimento, a concessão, a manutenção e 

a revisão de benefícios por meio eletrônico e implementará procedimentos automatizados, de 

atendimento e prestação de serviços por meio de atendimento telefônico ou de canais remotos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na modalidade de adesão, com 

órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para a recepção 

de documentos e o apoio administrativo às atividades do INSS que demandem serviços 

presenciais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º A implementação de serviços eletrônicos preverá mecanismos de controle 

preventivos de fraude e de identificação segura do cidadão. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 124-B. O INSS, para o exercício de suas competências, observado o disposto 

nos incisos XI e XII do art. 5º da Constituição Federal e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, terá acesso aos dados necessários para a análise, a concessão, a revisão e a manutenção 

de benefícios por ele administrados, em especial aos dados: (“Caput” do artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, 

de 18/6/2019) 

I - (VETADO na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - dos registros e dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de Saúde (SUS), 

administrados pelo Ministério da Saúde; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e privadas, sendo 

necessária, no caso destas últimas, a celebração de convênio para garantir o acesso; e (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

IV - de movimentação das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, mantidas pela Caixa 

Econômica Federal. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida 

na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão preservados 

a integridade e o sigilo dos dados acessados pelo INSS, eventualmente existentes, e o acesso 

aos dados dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de Saúde (SUS) e dos documentos 

médicos mantidos por entidades públicas e privadas será exclusivamente franqueado aos peritos 

médicos federais designados pelo INSS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, 

de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso às bases de dados geridas ou 

administradas pelo INSS, incluída a folha de pagamento de benefícios com o detalhamento dos 

pagamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 
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Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º As bases de dados e as informações de que tratam o caput e o § 1º deste artigo 

poderão ser compartilhadas com os regimes próprios de previdência social, para estrita 

utilização em suas atribuições relacionadas à recepção, à análise, à concessão, à revisão e à 

manutenção de benefícios por eles administrados, preservados a integridade dos dados e o sigilo 

eventualmente existente, na forma disciplinada conjuntamente pela Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e pelo gestor dos dados. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 4º Fica dispensada a celebração de convênio, de acordo de cooperação técnica ou 

de instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que trata o caput deste 

artigo, quando se tratar de dados hospedados por órgãos da administração pública federal, e 

caberá ao INSS a responsabilidade de arcar com os custos envolvidos, quando houver, no acesso 

ou na extração dos dados, exceto quando estabelecido de forma diversa entre os órgãos 

envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º As solicitações de acesso a dados hospedados por entidades privadas possuem 

característica de requisição, dispensados a celebração de convênio, acordo de cooperação 

técnica ou instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que trata o caput 

deste artigo e o ressarcimento de eventuais custos, vedado o compartilhamento dos dados com 

demais entidades de direito privado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
 

Art. 124-C. O servidor responsável pela análise dos pedidos dos benefícios 

previstos nesta Lei motivará suas decisões ou opiniões técnicas e responderá pessoalmente 

apenas na hipótese de dolo ou erro grosseiro. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 871, 

de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
 

Art. 124-D A administração pública federal desenvolverá ações de segurança da 

informação e comunicações, incluídas as de segurança cibernética, de segurança das 

infraestruturas, de qualidade dos dados e de segurança de interoperabilidade de bases 

governamentais, e efetuará a sua integração, inclusive com as bases de dados e informações dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, com o objetivo de atenuar riscos e 

inconformidades em pagamentos de benefícios sociais. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
 

Art. 124-E. (VETADO na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
 

Art. 124-F. (VETADO na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, 

majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, ou para 

prestação de trabalho intermitente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência 

dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização 

de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. (Parágrafo único transformado em 

§ 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:  

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo;  

b) de atividades empresariais de caráter transitório;  

c) de contrato de experiência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)    

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de 

serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de 

prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, 

independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador, exceto para os 

aeronautas, regidos por legislação própria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação 

das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, 
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aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes. 

Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se 

às hipóteses previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e 

preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso de empregado portador de diploma de 

nível superior e que perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 476. Em caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é 

considerado em licença não remunerada, durante o prazo desse benefício. 

 

Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a 

cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação 

profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, 

mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação.  

§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, 

o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze dias 

da suspensão contratual.  

§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o 

disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.  

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, 

sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste 

artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.  

§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou 

programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente 

concedidos pelo empregador.  

§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão 

contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao 

empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser 

estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 

valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.  

§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de 

qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará 

descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e 

dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em 

vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo.  

§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou 

acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o empregador arque 

com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo 

período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 
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Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos órgãos 

competentes e realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Denominação do título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam 

condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações 

individuais do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)  (Vide art. 8º, VI, da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar 

Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que 

estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes 

às respectivas relações de trabalho. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 2.693, 

de 23/12/1955, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de categorias 

econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho para reger as 

relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no âmbito de suas 

representações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955, com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência 

sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre: 

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais; 

II - banco de horas anual; 

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para 

jornadas superiores a seis horas; 

IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei nº 13.189, de 

19 de novembro de 2015; 

V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal do 

empregado, bem como identificação dos cargos que se enquadram como funções de confiança; 

VI - regulamento empresarial; 

VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho; 

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente; 

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo 

empregado, e remuneração por desempenho individual; 

X - modalidade de registro de jornada de trabalho; 

XI - troca do dia de feriado; 

XII - enquadramento do grau de insalubridade; 

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das 

autoridades competentes do Ministério do Trabalho; 

XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente concedidos em 

programas de incentivo; 
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XV - participação nos lucros ou resultados da empresa. 

§ 1º No exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, a Justiça 

do Trabalho observará o disposto no § 3º do art. 8º desta Consolidação. 

§ 2º A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas em 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho não ensejará sua nulidade por não 

caracterizar um vício do negócio jurídico. 

§ 3º Se for pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a convenção coletiva 

ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever a proteção dos empregados contra dispensa 

imotivada durante o prazo de vigência do instrumento coletivo. 

§ 4º Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de convenção 

coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, quando houver a cláusula compensatória, esta deverá 

ser igualmente anulada, sem repetição do indébito. 

§ 5º Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acordo coletivo de 

trabalho deverão participar, como litisconsortes necessários, em ação individual ou coletiva, 

que tenha como objeto a anulação de cláusulas desses instrumentos. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo 

de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes direitos:  

I - normas de identificação profissional, inclusive as anotações na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - valor dos depósitos mensais e da indenização rescisória do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV - salário mínimo; 

V - valor nominal do décimo terceiro salário; 

VI - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

VII - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

VIII - salário-família; 

IX - repouso semanal remunerado; 

X - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% (cinquenta 

por cento) à do normal; 

XI - número de dias de férias devidas ao empregado; 

XII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal; 

XIII - licença-maternidade com a duração mínima de cento e vinte dias; 

XIV - licença-paternidade nos termos fixados em lei; 

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 

XVI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XVII - normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em lei ou em 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

XVIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas; 

XIX - aposentadoria; 

XX - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador; 

XXI - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
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a extinção do contrato de trabalho; 

XXII - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador com deficiência; 

XXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos; 

XXIV - medidas de proteção legal de crianças e adolescentes; 

XXV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso; 

XXVI - liberdade de associação profissional ou sindical do trabalhador, inclusive o 

direito de não sofrer, sem sua expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto 

salarial estabelecidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho; 

XXVII - direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender; 

XXVIII - definição legal sobre os serviços ou atividades essenciais e disposições 

legais sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade em caso de greve; 

XXIX - tributos e outros créditos de terceiros; 

XXX - as disposições previstas nos arts. 373-A, 390, 392, 392-A, 394, 394-A, 395, 

396 e 400 desta Consolidação. 

Parágrafo único. Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são 

consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto 

neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 612. Os Sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos Coletivos de 

Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 

consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do 

comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos associados da 

entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no caso de Acordo e, em segunda, de 

1/3 (um terço) dos membros. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

Parágrafo único. O quorum de comparecimento e votação será de 1/8 (um oitavo) 

dos associados em segunda convocação, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 

(cinco mil) associados. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 613. As Convenções e os Acordos deverão conter obrigatoriamente: (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - designação dos Sindicatos convenentes ou dos Sindicatos e empresas acordantes; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - prazo de vigência; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - categorias ou classes de trabalhadores abrangidas pelos respectivos 

dispositivos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

IV - condições ajustadas para reger as relações individuais de trabalho durante sua 

vigência; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - normas para a conciliação das divergências surgidas entre os convenentes por 

motivos da aplicação de seus dispositivos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

VI - disposições sobre o processo de sua prorrogação e de revisão total ou parcial 

de seus dispositivos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VII - direitos e deveres dos empregados e empresas; (Inciso acrescido pelo 
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Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VIII - penalidades para os Sindicatos convenentes, os empregados e as empresas 

em caso de violação de seus dispositivos. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

Parágrafo único. As Convenções e os Acordos serão celebrados por escrito, sem 

emendas nem rasuras, em tantas vias quantos forem os Sindicatos convenentes ou as empresas 

acordantes, além de uma destinada a registro. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Art. 614. Os Sindicatos convenentes ou as empresas acordantes promoverão, 

conjunta ou separadamente, dentro de 8 (oito) dias da assinatura da Convenção ou Acordo, o 

depósito de uma via do mesmo, para fins de registro e arquivo, no Departamento Nacional do 

Trabalho, em se tratando de instrumento de caráter nacional ou interestadual, ou nos órgãos 

regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos demais casos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º As Convenções e os Acordos entrarão em vigor 3 (três) dias após a data da 

entrega dos mesmos no órgão referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

§ 2º Cópias autênticas das Convenções e dos Acordos deverão ser afixadas de modo 

visível, pelos Sindicatos convenentes, nas respectivas sedes e nos estabelecimentos das 

empresas compreendidas no seu campo de aplicação, dentro de 5 (cinco) dias da data do 

depósito previsto neste artigo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Não será permitido estipular duração de convenção coletiva ou acordo coletivo 

de trabalho superior a dois anos, sendo vedada a ultratividade. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 615. O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou 

parcial de Convenção ou Acordo ficará subordinado, em qualquer caso, à aprovação de 

Assembléia Geral dos Sindicatos Convenentes ou partes acordantes com observância do 

disposto no art. 612. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 1º O instrumento de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação de Convenção 

ou Acordo será depositado, para fins de registro e arquivamento, na repartição em que o mesmo 

originariamente foi depositado, observado o disposto no art. 614. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º As modificações introduzidas em Convenção ou Acordo, por força de revisão 

ou de revogação parcial de suas cláusulas, passarão a vigorar 3 (três) dias após a realização do 

depósito previsto no § 1º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 616. Os Sindicatos representativos de categorias econômicas ou profissionais 

e as empresas, inclusive as que não tenham representação sindical, quando provocados, não 

podem recusar-se à negociação coletiva. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide art. 8º, VI, da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º Verificando-se recusa à negociação coletiva, cabe aos Sindicatos ou empresas 

interessadas dar ciência do fato, conforme o caso, ao Departamento Nacional do Trabalho ou 

aos órgãos regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social para convocação 

compulsória dos Sindicatos ou empresas recalcitrantes. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º No caso de persistir a recusa à negociação coletiva, pelo desatendimento às 
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convocações feitas pelo Departamento Nacional do Trabalho ou órgãos regionais do Ministério 

do Trabalho e Previdência Social ou se malograr a negociação entabulada, é facultada aos 

Sindicatos ou empresas interessadas a instauração de dissídio coletivo. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei 229, de 28/2/1967) (Vide art. 114, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal de 1988 

e art. 3º da Lei nº 7.783, de 28/6/1989) 

§ 3º Havendo convenção, acordo ou sentença normativa em vigor, o dissídio 

coletivo deverá ser instaurado dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao respectivo termo final, 

para que o novo instrumento possa ter vigência no dia imediato a esse termo. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 424, 

de 21/1/1969) 

§ 4º Nenhum processo de dissídio coletivo de natureza econômica será admitido 

sem antes se esgotarem as medidas relativas à formalização da Convenção ou Acordo 

correspondente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 617. Os empregados de uma ou mais empresas que decidirem celebrar Acordo 

Coletivo de Trabalho com as respectivas empresas darão ciência de sua resolução, por escrito 

ao Sindicato representativo da categoria profissional, que terá o prazo de 8 (oito) dias para 

assumir a direção dos entendimentos entre os interessados, devendo igual procedimento ser 

observado pelas empresas interessadas com relação ao Sindicato da respectiva categoria 

econômica. (“Caput” com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Expirado o prazo de 8 (oito) dias sem que o Sindicato tenha se desincumbido 

do encargo recebido, poderão os interessados dar conhecimento do fato à Federação a que 

estiver vinculado o Sindicato e, em falta dessa, à correspondente Confederação, para que, no 

mesmo prazo, assuma a direção dos entendimentos. Esgotado esse prazo, poderão os 

interessados prosseguir diretamente na negociação coletiva até final. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para o fim de deliberar sobre o Acordo, a entidade sindical convocará 

Assembléia Geral dos diretamente interessados, sindicalizados ou não, nos termos do art. 612. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 618. As empresas e instituições que não estiverem acrescidas no 

enquadramento sindical a que se refere o art. 577 desta Consolidação poderão celebrar Acordos 

Coletivos de Trabalho com os Sindicatos representativos dos empregados, nos termos deste 

Título. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 619. Nenhuma disposição de contrato individual de trabalho que contrarie 

normas de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho poderá prevalecer na execução do 

mesmo, sendo considerada nula de pleno direito. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 620. As condições estabelecidas em acordo coletivo de trabalho sempre 

prevalecerão sobre as estipuladas em convenção coletiva de trabalho. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 621. As Convenções e os Acordos poderão incluir, entre suas cláusulas, 

disposição sobre a constituição e funcionamento de comissões mistas de consulta e colaboração, 

no plano da empresa e sobre participação nos lucros. Estas disposições mencionarão a forma 

de constituição, o modo de funcionamento e as atribuições das comissões, assim como plano 

de participação, quando for o caso. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 
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28/2/1967) (Vide art. 7º, XI, da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 622. Os empregados e as empresas que celebrarem contratos individuais de 

trabalho, estabelecendo condições contrárias ao que tiver sido ajustado em Convenção ou 

Acordo que lhes for aplicável, serão passíveis da multa neles fixada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. A multa a ser imposta ao empregado não poderá exceder da metade 

daquela que, nas mesmas condições, seja estipulada para a empresa. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 623. Será nula de pleno direito disposição de Convenção ou Acordo que, direta 

ou indiretamente, contrarie proibição ou norma disciplinadora da política econômico-financeira 

do Governo ou concernente à política salarial vigente, não produzindo quaisquer efeitos perante 

autoridades e repartições públicas, inclusive para fins de revisão de preços e tarifas de 

mercadorias e serviços. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a nulidade será declarada, de ofício ou 

mediante representação, pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social ou pela Justiça do 

Trabalho, em processo submetido ao seu julgamento. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 624. A vigência de cláusula de aumento ou reajuste salarial, que implique 

elevação de tarifas ou de preços sujeitos à fixação por autoridade pública ou repartição 

governamental, dependerá de prévia audiência dessa autoridade ou repartição e sua expressa 

declaração no tocante à possibilidade de elevação da tarifa ou do preço e quanto ao valor dessa 

elevação. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 625. As controvérsias resultantes da aplicação de Convenção ou de Acordo 

celebrado nos termos deste Título serão dirimidas pela Justiça do Trabalho. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

TÍTULO VI-A 

DAS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

(Título acrescido pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Art. 625-A. As empresas e os sindicatos podem instituir Comissões de Conciliação 

Prévia, de composição paritária, com representantes dos empregados e dos empregadores, com 

a atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais do trabalho.  

Parágrafo único. As Comissões referidas no caput deste artigo poderão ser 

constituídas por grupos de empresas ou ter caráter intersindical. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 625-B. A Comissão instituída no âmbito da empresa será composta de, no 

mínimo, dois e, no máximo, dez membros, e observará as seguintes normas:  

I - a metade de seus membros será indicada pelo empregador e a outra metade eleita 

pelos empregados, em escrutínio secreto, fiscalizado pelo sindicato da categoria profissional;  

II - haverá na Comissão tantos suplentes quantos forem os representantes titulares;  

III - o mandato dos seus membros, titulares e suplentes, é de um ano, permitida uma 

recondução.  
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§ 1º É vedada a dispensa dos representantes dos empregados membros da Comissão 

de Conciliação Prévia, titulares e suplentes, até um ano após o final do mandato, salvo se 

cometerem falta grave, nos termos da lei.  

§ 2º O representante dos empregados desenvolverá seu trabalho normal na empresa, 

afastando-se de suas atividades apenas quando convocado para atuar como conciliador, sendo 

computado como tempo de trabalho efetivo o despendido nessa atividade. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 625-C. A Comissão instituída no âmbito do sindicato terá sua constituição e 

normas de funcionamento definidas em convenção ou acordo coletivo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 625-D. Qualquer demanda de natureza trabalhista será submetida à Comissão 

de Conciliação Prévia se, na localidade da prestação de serviços, houver sido instituída a 

Comissão no âmbito da empresa ou do sindicato da categoria. (Vide ADIs nºs 2.139/2000, 

2.160/2000 e 2.237/2000) 

§ 1º A demanda será formulada por escrito ou reduzida a termo por qualquer dos 

membros da Comissão, sendo entregue cópia datada e assinada pelo membro aos interessados.  

§ 2º Não prosperando a conciliação, será fornecida ao empregado e ao empregador 

declaração da tentativa conciliatória frustrada com a descrição de seu objeto, firmada pelos 

membros da Comissão, que deverá ser juntada à eventual reclamação trabalhista. 

§ 3º Em caso de motivo relevante que impossibilite a observância do procedimento 

previsto no caput deste artigo, será a circunstância declarada na petição inicial da ação intentada 

perante a Justiça do Trabalho. 

§ 4º Caso exista, na mesma localidade e para a mesma categoria, Comissão de 

empresa e Comissão sindical, o interessado optará por uma delas para submeter a sua demanda, 

sendo competente aquela que primeiro conhecer do pedido. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.958, 

de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 625-E. Aceita a conciliação, será lavrado termo assinado pelo empregado, pelo 

empregador ou seu proposto e pelos membros da Comissão, fornecendo-se cópia às partes.  

Parágrafo único. O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá 

eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

 

Art. 625-F. As Comissões de Conciliação Prévia têm prazo de dez dias para a 

realização da sessão de tentativa de conciliação a partir da provocação do interessado.  

Parágrafo único. Esgotado o prazo sem a realização da sessão, será fornecida, no 

último dia do prazo, a declaração a que se refere o § 2º do art. 625-D. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 625-G. O prazo prescricional será suspenso a partir da provocação da Comissão 

de Conciliação Prévia, recomeçando a fluir, pelo que lhe resta, a partir da tentativa frustrada de 

conciliação ou do esgotamento do prazo previsto no art. 625-F. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
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Art. 625-H. Aplicam-se aos Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista em 

funcionamento ou que vierem a ser criados, no que couber, as disposições previstas neste Título, 

desde que observados os princípios da paridade e da negociação coletiva na sua constituição. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das 

normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades 

paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão 

competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que 

forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis 

de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos seguintes 

casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou 

instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas a 

instrução dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 

trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

 

Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a 

prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma 

a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o 

Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 

corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do 

Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua vista ao estabelecimento, 

declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, 

nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, com 

os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de sua 

identificação funcional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento 

de qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, ficando 

passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 
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obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, 

assim como a apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 

3º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e 

instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo enviada, 

dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro postal, com 

franquia e recibo de volta. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou 

de testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que será 

declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso 

do respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade competente, 

mesmo se incidir em erro. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento do auto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus elementos 

característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de modo a 

assegurar o controle do seu processamento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo 

sem exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada fornecida pela autoridade 

competente. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em 

razão do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de 

fiscalização. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

§ 2º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para inutilização, 

sob as penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração ou demissão, 

bem como nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do 

exercício do cargo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos 

estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação, sendo as empresas, por seus dirigentes ou 

prepostos, obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas 

atribuições legais e a exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito 

ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei 

nos locais de trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade competente, 

sejam os mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da inspeção. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de passe 

livre nas empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da carteira de 
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identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou 

embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a 

multa de valor igual a ½ salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se 

em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira 

do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967)  

§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará em janeiro 

e julho, de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de identidade fiscal. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da 

inspeção a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou 

representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio as infrações que verificar. 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá 

desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 

 

Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências que 

lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, julgar da 

necessidade de tais provas. 

 

Art. 633. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às 

autoridades regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este 

Título. 

§1º A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade em que incorrer 

por infração das leis penais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Os valores das multas administrativas expressos em moeda corrente serão 

reajustados anualmente pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, 

ou pelo índice que vier a substituí-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

Art. 635. De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições 

reguladoras do trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso para Diretor-

Geral do Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho e Previdência Social que for 

competente na matéria. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da notificação, perante autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois de 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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os informar, encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e declarado não 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADPF nº 156, publicada no DOU de 23/2/2012) 

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicado no órgão 

oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) dias 

para que o infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o 

recolhimento da multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais 

competentes, que escriturarão a receita a crédito do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º A segunda via da guia do recolhimento será devolvida pelo infrator à repartição 

que a emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no processo. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, renunciando 

ao recurso a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da notificação ou da publicação do edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967) 

§ 7º Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a notificação 

com a prova da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou o edital. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis de 

proteção ao trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a autoridade 

competente de instância superior. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Art. 638. Ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio é facultado avocar ao seu 

exame e decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no curso do 

processo, as questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta Consolidação. 

 

CAPÍTULO III 

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

 

Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento. 

 

Art. 640. É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de 

instruções expedidas pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das multas antes 

do encaminhamento dos processos à cobrança executiva. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da multa 

ou penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas repartições das 

quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a reclamação que a 

determinou, sendo extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada às autoridades 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2651699
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2651699
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2651699
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento como título de dívida 

líquida e certa. 

 

Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades administrativas 

do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida ativa da União, 

sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em que funcionarem Tribunais 

Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, nas demais localidades, 

pelo Ministério Público Estadual e do Território do Acre, nos termos do Decreto-Lei nº 960, de 

17 de dezembro de 1938. 

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da 

Procuradoria do Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor.  

 

TÍTULO VII-A  

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS  

(Título acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

 

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho. 

§ 1º O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:  

I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória 

transitada em julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais trabalhistas, 

inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou  

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados 

perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.  

§ 2º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com 

exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do 

interessado com os mesmos efeitos da CNDT.  

§ 3º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, 

agências e filiais.  

§ 4º O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 

de sua emissão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 

8/7/2011, em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação) 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, 

bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na 

legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e 

na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7494-17-junho-1986-367996-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7494-17-junho-1986-367996-publicacaooriginal-1-pl.html
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  

 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta 

Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e 

juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.  

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo:  

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;  

b) dotações orçamentárias específicas;  

c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;  

d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;  

e) demais receitas patrimoniais e financeiras.  

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente 

impenhoráveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; 

altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I 

do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 

1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro 1995; e dá outras 

providências. 
 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO 
 

 Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de 

forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à 

família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se o disposto 

nesta Lei.  

 Parágrafo único. É vedada a contratação de menor de 18 (dezoito) anos para 

desempenho de trabalho doméstico, de acordo com a Convenção nº 182, de 1999, da 
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Organização Internacional do Trabalho (OIT) e com o Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 

2008.  
 

 Art. 2º A duração normal do trabalho doméstico não excederá 8 (oito) horas diárias 

e 44 (quarenta e quatro) semanais, observado o disposto nesta Lei.  

 § 1º A remuneração da hora extraordinária será, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) superior ao valor da hora normal.  

 § 2º O salário-hora normal, em caso de empregado mensalista, será obtido 

dividindo-se o salário mensal por 220 (duzentas e vinte) horas, salvo se o contrato estipular 

jornada mensal inferior que resulte em divisor diverso.  

 § 3º O salário-dia normal, em caso de empregado mensalista, será obtido dividindo-

se o salário mensal por 30 (trinta) e servirá de base para pagamento do repouso remunerado e 

dos feriados trabalhados.  

 § 4º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário e instituído regime de 

compensação de horas, mediante acordo escrito entre empregador e empregado, se o excesso 

de horas de um dia for compensado em outro dia.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
 

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 

define as atividades essenciais, regula o 

atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei.  
 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de greve a 

suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a 

empregador.  
 

Art. 3º Frustrada a negociação ou verificada a impossibilidade de recursos via 

arbitral, é facultada a cessação coletiva do trabalho.  

Parágrafo único. A entidade patronal correspondente ou os empregadores 

diretamente interessados serão notificados, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas, da paralisação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
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pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DA SUSPENSÃO DE EXIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS EM SEGURANÇA E SAÚDE 

NO TRABALHO 
 

Art. 15. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, fica 

suspensa a obrigatoriedade de realização dos exames médicos ocupacionais, clínicos e 

complementares, exceto dos exames demissionais. 

§ 1º Os exames a que se refere caput serão realizados no prazo de sessenta dias, 

contado da data de encerramento do estado de calamidade pública. 

§ 2º Na hipótese de o médico coordenador de programa de controle médico e saúde 

ocupacional considerar que a prorrogação representa risco para a saúde do empregado, o médico 

indicará ao empregador a necessidade de sua realização. 

§ 3º O exame demissional poderá ser dispensado caso o exame médico ocupacional 

mais recente tenha sido realizado há menos de cento e oitenta dias. 
 

Art. 16. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, fica 

suspensa a obrigatoriedade de realização de treinamentos periódicos e eventuais dos atuais 

empregados, previstos em normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho. 

§ 1º Os treinamentos de que trata o caput serão realizados no prazo de noventa dias, 

contado da data de encerramento do estado de calamidade pública.  

§ 2º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, os treinamentos 

de que trata o caput poderão ser realizados na modalidade de ensino a distância e caberá ao 

empregador observar os conteúdos práticos, de modo a garantir que as atividades sejam 

executadas com segurança. 
 

Art. 17. As comissões internas de prevenção de acidentes poderão ser mantidas até 

o encerramento do estado de calamidade pública e os processos eleitorais em curso poderão ser 

suspensos. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 

OUTRAS DISPOSIÇÕES EM MATÉRIA TRABALHISTA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 31. Durante o período de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em 

vigor desta Medida Provisória, os Auditores Fiscais do Trabalho do Ministério da Economia 

atuarão de maneira orientadora, exceto quanto às seguintes irregularidades: 

I - falta de registro de empregado, a partir de denúncias; 

II - situações de grave e iminente risco, somente para as irregularidades 

imediatamente relacionadas à configuração da situação; 

III - ocorrência de acidente de trabalho fatal apurado por meio de procedimento 

fiscal de análise de acidente, somente para as irregularidades imediatamente relacionadas às 

causas do acidente; e 
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IV - trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil. 
 

Art. 32. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se: 

I - às relações de trabalho regidas: 

a) pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, e 

b) pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; e 

II - no que couber, às relações regidas pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho 

de 2015, tais como jornada, banco de horas e férias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 4.656, DE 26 DE ABRIL DE 2018 
 

Dispõe sobre a sociedade de crédito direto e a 

sociedade de empréstimo entre pessoas, 

disciplina a realização de operações de 

empréstimo e de financiamento entre pessoas 

por meio de plataforma eletrônica e estabelece 

os requisitos e os procedimentos para 

autorização para funcionamento, transferência 

de controle societário, reorganização societária 

e cancelamento da autorização dessas 

instituições. 
 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 26 de abril 

de 2018, com base no art. 4º, incisos VI e VIII, da referida Lei, resolve: 
 

CAPÍTULO I 
 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a sociedade de crédito direto (SCD) e a 

sociedade de empréstimo entre pessoas (SEP), disciplina a realização de operações de 

empréstimo e de financiamento entre pessoas por meio de plataforma eletrônica e estabelece os 

requisitos e os procedimentos para autorização para funcionamento, transferência de controle 

societário, reorganização societária e cancelamento da autorização dessas instituições. 
 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, considera-se: 

I - instrumento representativo do crédito: contrato ou título de crédito que 

representa a dívida referente à operação de empréstimo e de financiamento entre pessoas por 

meio de plataforma eletrônica; 

II - plataforma eletrônica: sistema eletrônico que conecta credores e devedores por 

meio de sítio na internet ou de aplicativo; 

III - participação qualificada: participação, direta ou indireta, detida por pessoas 

naturais ou jurídicas ou por fundos de investimento, equivalente a 15% (quinze por cento) ou 

mais de ações representativas do capital de sociedade anônima; e 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
 

Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 

sobre medidas trabalhistas complementares 

para enfrentamento do estado de calamidade 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


50 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1683/2020 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19), de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

e dá outras providências. 
 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19) de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  
 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 
 

Seção I 

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda 
 

 Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º e com os 

seguintes objetivos:  

 I - preservar o emprego e a renda;  

 II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e  

 III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de 

calamidade pública e de emergência de saúde pública. 

................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 828, DE 2021 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 

Institui o Programa Emergencial de Proteção ao Emprego -  PEPE, a 
Linha de Garantia de Capital de Giro -  LGCGE, e dispõe sobre medidas 
trabalhistas complementares para enfrentamento da pandemia da Covid-
19. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1683/2020. 
 

 
  



51 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1683/2020 

 

PL 828/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 16 

 

  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021 

(do Sr. André Figueiredo) 

 

Institui o Programa Emergencial de 

Proteção ao Emprego - PEPE, a 

Linha de Garantia de Capital de 

Giro – LGCGE, e dispõe sobre 

medidas trabalhistas 

complementares para 

enfrentamento da pandemia da 

Covid-19. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Esta Lei institui o Programa Emergencial de Proteção ao 

Emprego – PEPE, a Linha de Garantia de Capital de Giro e Emprego – LGCGE e 

dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento da 

pandemia da Covid-19. 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE PROTEÇÃO AO EMPREGO 

Seção I 

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de 

Proteção ao Emprego 

Art. 2º Fica instituído o PEPE, com aplicação durante o ano-

calendário de 2021, com os seguintes objetivos: 

I - preservar o emprego e a renda; 
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II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; 

e 

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências da 

pandemia da Covid-19 no país. 

Art. 3º O PEPE compreende o pagamento de Benefício 

Emergencial concedido aos empregados nas hipóteses desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica, no âmbito da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos órgãos da 

administração pública direta e indireta, às empresas públicas e sociedades de 

economia mista, inclusive às suas subsidiárias, e aos organismos internacionais. 

Art. 4º Compete ao Ministério da Economia coordenar, executar, 

monitorar e avaliar o PEPE e editar normas complementares necessárias à sua 

execução. 

Seção II 

Do Benefício Emergencial 

Art. 5º Fica criado o Benefício Emergencial a ser pago nas 

seguintes hipóteses: 

I – preservação integral dos contratos de trabalho vigentes; 

II - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; ou 

III - suspensão temporária do contrato de trabalho. 

§ 1º O Benefício Emergencial será custeado com recursos da 

União. 

§ 2º O Benefício Emergencial será de prestação mensal e devido:  

I – a partir de março de 2021, se houver a preservação dos 

contratos de trabalho vigentes, na hipótese do inciso I do caput; ou 

II - a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e 

de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho, nas hipóteses 

dos incisos I e II do caput. 
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§ 3º O empregador informará ao Ministério da Economia a opção 

de acordo com as hipóteses previstas no caput. 

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a forma de: 

I - transmissão das informações e comunicações pelo empregador; 

e 

II – operacionalização do pagamento do Benefício Emergencial. 

§ 5º  O recebimento do Benefício Emergencial não impede a 

concessão e não altera o valor do seguro-desemprego a que o empregado vier 

a ter direito, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 7.998, de 11 

de janeiro de 1990, no momento de eventual dispensa. 

Art. 6º O valor mensal do Benefício Emergencial: 

I – na hipótese preservação integral dos contratos de trabalho 

vigentes, corresponderá ao somatório: 

a) do valor de um salário mínimo para cada empregado;  

b) do valor adicional correspondente a 75% (setenta e cinco por 

cento) do salário na faixa compreendida entre um salário mínimo e dois salários 

mínimos, e 

c) do valor adicional correspondente a 50% (cinquenta por cento) 

do salário que exceder dois salários mínimos; 

II – na hipótese de redução proporcional de jornada de trabalho e 

de salário, corresponderá ao valor da redução salarial do empregado; e 

III – na hipótese suspensão temporária do contrato de trabalho, 

corresponderá a: 

a) 100% (cem por cento) do salário do empregado; ou 

b) 70% (setenta por cento) do salário do empregado, na hipótese 

prevista no § 5º do art. 9º. 

§ 1º O Benefício Emergencial será pago ao empregado que tiver 

sido contratado até março de 2021, independentemente do: 

I - cumprimento de qualquer período aquisitivo; *C
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II – natureza e modalidade do vínculo empregatício; 

III - tempo de vínculo empregatício; e 

IV - número de salários recebidos. 

§ 2º  O Benefício Emergencial não será devido ao empregado que 

esteja: 

I - ocupando cargo ou emprego público, cargo em comissão de 

livre nomeação e exoneração ou titular de mandato eletivo; ou 

II - em gozo: 

a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de 

Previdência Social ou dos Regimes Próprios de Previdência Social, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 124 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e 

c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da 

Lei n° 7.998, de 1990. 

§ 3º  O empregado com mais de um vínculo formal de emprego 

poderá receber cumulativamente um Benefício Emergencial para cada vínculo 

com redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou com 

suspensão temporária do contrato de trabalho, observado o valor previsto no 

caput do art. 24 e a condição prevista no § 3º do art. 24, se houver vínculo na 

modalidade de contrato intermitente, nos termos do disposto no § 3º do art. 

443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

§ 4º  Nos casos em que o cálculo do Benefício Emergencial resultar 

em valores decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade 

inteira imediatamente superior. 

§ 5º O valor mensal do Benefício Emergencial está limitado a dois 

salários mínimos mensais em qualquer das hipóteses previstas nos incisos do 

caput deste artigo.  

§ 6º  Os percentuais de que tratam a alínea “b” e “c” do inciso I do 

caput deste artigo serão de, respectivamente, 50% (cinquenta por cento) e 25% 

(vinte e cinco) por cento na hipótese do empregador ter auferido, no ano-
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calendário de 2019, receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais). 

§ 6º O Beneficio previsto neste artigo não se aplica ao quadro de 

dirigentes da empresa, assim considerados os que exercem cargos de direção 

ou gerência geral. 

§ 7º O Benefício de que trata o inciso I do caput deste artigo se 

aplica apenas aos empregadores que auferiram, no ano-calendário de 2020, 

receita bruta anual igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

Seção III 

Da preservação integral dos contratos de trabalho vigentes 

Art. 7º Durante o ano-calendário de 2021, o empregador poderá 

utilizar o Benefício Emergencial na hipótese de que trata o inciso I do art. 5º, 

como parte do pagamento dos salários dos seus empregados, pelo prazo de até 

90 (noventa dias), desde que: 

I – envie ao Ministério da Economia o compromisso de 

preservação integral dos contratos de trabalho vigentes na data de formalização 

do pedido;  

II – não utilize as hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 5º de 

redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou suspensão 

temporária do contrato de trabalho; 

III – não dispense seus empregados sem justa causa; e 

IV – efetue o complemento salarial correspondente à diferença 

entre o salário integral dos seus empregados e a parcela custeada pelo 

Benefício Emergencial. 

Parágrafo único. O Benefício Emergencial de que trata o inciso I do 

art. 5º será utilizado apenas na hipótese do empregador comprovar ter tido 

redução na sua receita bruta de mais de 25% (vinte e cinco) por cento no ano-

calendário de 2020 em comparação ao ano-calendário de 2019. 

Seção IV 

Da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário 
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Art. 8º Durante o ano-calendário de 2021, o empregador poderá 

acordar a redução proporcional da jornada de trabalho e de salário de seus 

empregados, por até 90 (noventa) dias, observados os seguintes requisitos: 

I - preservação do valor do salário-hora de trabalho; 

II - pactuação por acordo individual escrito entre empregador e 

empregado, que será encaminhado ao empregado com antecedência de, no 

mínimo, dois dias corridos, para os empregados que recebem salário até três 

salários mínimos; e 

III - celebração de acordo coletivo de trabalho específico com o 

sindicato de trabalhadores representativo da categoria da atividade econômica 

preponderante, para os empregados que recebem salário igual ou superior a 

três salários mínimos. 

§1º.  A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão 

restabelecidos no prazo de dois dias corridos, contado: 

I - da data estabelecida no acordo individual ou coletivo como 

termo de encerramento do período de redução pactuado; ou;  

II - da data de comunicação do empregador que informe ao 

empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do período de redução 

pactuado. 

§ 2º Durante o período de redução proporcional de jornada de 

trabalho e de salário, o empregador deverá recolher a contribuição para o 

Regime Geral de Previdência Social do empregado com base em seu salário 

integral. 

§ 3º O Benefício Emergencial na hipótese do caput será devido na 

mesma proporção de compensação da redução de jornada e de salário. 

§ 4º O Poder Executivo poderá prorrogar o prazo máximo de 

redução proporcional de jornada de trabalho e de salário previsto 

no caput deste artigo, na forma do regulamento. 

Seção V 

Da suspensão temporária do contrato de trabalho 
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Art. 9º Durante o ano-calendário de 2021, o empregador poderá 

acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho de seus empregados, 

pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias, que poderá ser fracionado em até dois 

períodos de trinta dias. 

§ 1º A suspensão temporária do contrato de trabalho será 

pactuada: 

I - por acordo individual escrito entre empregador e empregado, 

que será encaminhado ao empregado com antecedência de, no mínimo, dois 

dias corridos, para os empregados que recebem salário até três salários 

mínimos; ou 

II – mediante celebração de acordo coletivo de trabalho específico 

com o sindicato de trabalhadores representativo da categoria da atividade 

econômica preponderante, para os empregados que recebem salário igual ou 

superior a três salários mínimos. 

§ 2º Durante o período de suspensão temporária do contrato: 

I – o empregado fará jus a todos os benefícios concedidos pelo 

empregador aos seus empregados; e 

II – o empregador deverá recolher a contribuição para o Regime 

Geral de Previdência Social do empregado que tiver o contrato suspenso. 

§ 3º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois 

dias corridos, contado: 

I - da data estabelecida no acordo individual ou coletivo como 

termo de encerramento do período e suspensão pactuado; ou 

II - da data de comunicação do empregador que informe ao 

empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do período de suspensão 

pactuado. 

§ 4º Se durante o período de suspensão temporária do contrato 

de trabalho o empregado mantiver as atividades de trabalho, ainda que 

parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho à distância, 

ficará descaracterizada a suspensão temporária do contrato de trabalho, e o 

empregador estará sujeito: 
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I - ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais 

referentes a todo o período; 

II - às penalidades previstas na legislação em vigor; e 

III - às sanções previstas em convenção ou em acordo coletivo. 

§ 5º  O empregador que tiver auferido, no ano-calendário de 2020, 

receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 

somente poderá suspender o contrato de trabalho de seus empregados 

mediante o pagamento de ajuda compensatória mensal no valor de trinta por 

cento do valor do salário do empregado, durante o período da suspensão 

temporária de trabalho pactuado, observado o disposto no caput e no art. 10. 

Seção VI 

Das disposições comuns às medidas do Programa Emergencial de Proteção 

ao Emprego 

Art. 10 O Benefício poderá ser acumulado com o pagamento, pelo 

empregador, de ajuda compensatória mensal, em decorrência da redução de 

jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária de contrato de 

trabalho de que trata esta Lei. 

§ 1º  A ajuda compensatória mensal de que trata o caput: 

I - deverá ter o valor definido no acordo individual pactuado ou 

em negociação coletiva; 

II - terá natureza indenizatória; 

III - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda 

retido na fonte ou da declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da 

pessoa física do empregado; 

IV - não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária 

e dos demais tributos incidentes sobre a folha de salários; 

V - não integrará a base de cálculo do valor devido ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, e pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015; e 

*C
D2

11
27

54
42

20
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
nd

ré
 F

ig
ue

ire
do

 (P
DT

/C
E)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

08
9,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.8
28

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
03

/2
02

1 
16

:0
5 

- M
es

a

58



59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1683/2020 

PL 828/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 9 de 16 

 

  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

VI - poderá ser excluída do lucro líquido para fins de determinação 

do imposto sobre a renda da pessoa jurídica e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real. 

§ 2º  Na hipótese de redução proporcional de jornada e de salário, 

a ajuda compensatória prevista no caput não integrará o salário devido pelo 

empregador e observará o disposto no § 1º. 

§ 3º O disposto no inciso VI do § 1º deste artigo aplica-se às 

ajudas compensatórias mensais pagas a partir do mês de abril de 2021. 

Art. 11.  Fica reconhecida a garantia provisória no emprego 

durante o período em que o empregado tiver direito a receber o Benefício 

Emergencial, adicionado de prazo equivalente a esse período. 

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de 

garantia provisória no emprego previsto no caput sujeitará o empregador ao 

pagamento, além das parcelas rescisórias previstas na legislação em vigor, de 

indenização no valor de cem por cento do salário a que o empregado teria 

direito no período de garantia provisória no emprego. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de dispensa 

a pedido ou por justa causa do empregado. 

§ 3º No caso da empregada gestante, o prazo de garantia 

provisória no emprego será contado partir do término do período da garantia 

estabelecida na alínea “b” do inciso II do caput do art. 10 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 12.  A redução proporcional de jornada de trabalho e de 

salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, quando adotadas, 

deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos serviços públicos e das 

atividades essenciais de que tratam a Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, e 

a Lei nº 13.979, de 2020. 

Art. 13.  As irregularidades constatadas pela Auditoria Fiscal do 

Trabalho quanto aos acordos de redução de jornada de trabalho e de salário ou 

de suspensão temporária do contrato de trabalho previstos nesta Lei sujeitam 

os infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 1990. 

Parágrafo único.  O processo de fiscalização, de notificação, de 

autuação e de imposição de multas decorrente desta Lei observarão o disposto 

*C
D2

11
27

54
42

20
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
nd

ré
 F

ig
ue

ire
do

 (P
DT

/C
E)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

08
9,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.8
28

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
03

/2
02

1 
16

:0
5 

- M
es

a

59



60 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1683/2020 

PL 828/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 16 

 

  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1943, não aplicado o critério da dupla visita e o disposto no art. 31 

da Lei nº 927, de 22 de março de 2020. 

Art. 14.  O disposto nesta Lei se aplica aos contratos de trabalho 

de aprendizagem e de jornada parcial. 

Art. 15.  O tempo máximo de recebimento dos Benefícios 

Emergenciais nas hipóteses previstas nos incisos I a III do art. 5º, ainda que 

sucessivas, não poderá ser superior a cento e vinte dias, respeitado o prazo 

máximo permitido para cada hipótese individual. 

CAPÍTULO II 

DA LINHA DE GARANTIA DE CAPITAL DE GIRO E EMPREGO  

Art. 16. Fica instituída LGCGE, a ser disponibilizar pelo Banco 

Central do Brasil com a finalidade assegurar, durante o ano-calendário de 2021, 

condições de enfrentamento da crise financeira caudada pela Covid-19 e queda 

abrupta do nível de atividade econômica.  

Art. 17. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a disponibilizar, 

no limite de até R$ 300.000.000.000,00 (trezentos bilhões de reais), a LGCGE 

mediante aquisição de carteiras de créditos oriundos de novas operações de 

empréstimo, de financiamento e de direitos creditórios de instituições 

financeiras, inclusive as disciplinadas pela Resolução nº 4.656, de 26 de abril de 

2018. 

Parágrafo único. A LGCGE será administrada pelo Banco Central do 

Brasil e operacionalizada por meio dos bancos públicos e demais instituições 

financeiras, inclusive as disciplinadas pela Resolução nº 4.656, de 26 de abril de 

2018, na forma do regulamento do Conselho Monetário Nacional (CMN). 

Art. 18. É instituído o Fundo de Garantia de Capital de Giro e 

Emprego (FGCGE), vinculado ao Banco Central do Brasil, destinado ao 

desembolso das operações contratadas no âmbito da LGCGE. 

§ 1º O FGCGE é um fundo contábil, de natureza financeira, de 

patrimônio segredado do Banco Central do Brasil, regulamentado pelo CMN, 

subordinando-se, no que couber, à legislação vigente.  
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§ 2º A liberação de recurso do FGCGE para as instituições 

financeiras é condicionada à comprovação de contratação do financiamento no 

âmbito da LGCGE. 

Art. 19. Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública, 

de responsabilidade do Tesouro Nacional, com a finalidade de: 

I - ressarcir o Banco Central do Brasil por eventuais perdas da 

LGCGE, com periodicidade definida pelo CMN; e 

II - realizar emissão direta de títulos para o Banco Central do Brasil, 

no montante necessário para administrar a liquidez criada pela LGCGE, 

conforme deliberação do CMN. 

Art. 20. Compete ao CMN editar regulamento da LGCGE, que 

deverá disciplinar: 

I - o estabelecimento de juros fixos, limitados à taxa SELIC no 

momento da concessão do crédito; 

II - a possibilidade de condições diferenciadas para o 

financiamento da folha de pagamento; 

III - o prazo de carência, não inferior a vinte e quatro meses; 

IV - o prazo de amortização, não inferior a sessenta meses; 

V - o compromisso de garantia de preservação do emprego pelo 

prazo mínimo de um ano após a concessão do crédito; 

VI - a garantia de depósito direto dos recursos na conta dos 

trabalhadores, do INSS e do FGTS, no caso de financiamento da folha de 

pagamento; 

VII - a restrição à distribuição de dividendos das sociedades 

anônimas de capital aberto beneficiadas pela LGCGE; 

VIII - o percentual da remuneração das instituições financeiras, 

limitado a 0,5% do total financiado; 

IX - a possibilidade de bônus por desempenho, de até 1% do total 

financiado, proporcional ao grau de adimplência dos créditos concedidos; 
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X - obrigações relativas às cobranças e recuperações de crédito 

pelas instituições financeiras; e 

XI- o percentual mínimo de alocação de recursos para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definidas pela Lei 

Complementar nº 123 de 10 de novembro de 2011. 

Art. 21. Poderão ser beneficiadas com a LGCGE, desde que 

possuam sede e administração no País: 

I – Empresas; 

II - Sociedades empresariais; 

III - Empresário individual desde que exerça atividade produtiva 

enquadrada neste Programa e esteja inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) e no Registro Público de Empresas Mercantis; 

IV - Sociedades cooperativas; e 

V - Empresas individuais de responsabilidade limitada inscritas no 

Registro Público de Empresas Mercantis. 

§1º O procedimento para a concessão do empréstimo deverá ser 

simplificado e célere, podendo ser dispensada a apresentação de garantias e 

certidões negativas de qualquer natureza. 

§2º As demais condições, bem como a sistemática operacional, 

serão definidas em ato normativo do Banco Central do Brasil. 

Art. 22 O Banco Central do Brasil deverá enviar, a cada três meses 

após o início da LGCGE, relatório circunstanciado com os valores financiados ao 

Congresso Nacional, sem prejuízo da divulgação mensal do Portal da 

Transparência do Poder Executivo Federal do rol de beneficiados por CNPJ. 

Parágrafo Único. O Banco Central do Brasil deverá enviar ao 

Congresso Nacional, após três meses do encerramento da linha emergencial, 

um estudo de avaliação de impacto da LGCGE. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 23.  O empregado com contrato de trabalho intermitente 

formalizado até a data de publicação desta Lei, nos termos do disposto no § 3º 

do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1943, fará jus ao Benefício Emergencial mensal no valor de um salário 

mínimo, pelo período de seis meses. 

§ 1º O Benefício Emergencial mensal será devido a partir da data 

de publicação desta Lei e será pago em até trinta dias. 

§ 2º Aplica-se ao benefício previsto no caput o disposto nos § 1º, § 

6º e § 7º do art. 5º e nos § 1º e § 2º do art. 6º 

§ 3º A existência de mais de um contrato de trabalho nos termos 

do disposto no § 3º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, não gerará direito à concessão de mais de 

um Benefício Emergencial mensal. 

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a concessão e o 

pagamento do benefício emergencial de que trata este artigo. 

§ 5º  O benefício emergencial mensal de que trata o caput não 

poderá ser acumulado com o pagamento de outro auxílio emergencial. 

Art. 24. A empregada gestante, inclusive a doméstica, poderá 

participar do PEPE, observadas as condições estabelecidas nesta Lei. 

§ 1º Ocorrido o evento caracterizador do início do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991: 

I - o empregador deverá efetuar a imediata comunicação ao 

Ministério da Economia; 

II – o pagamento do Benefício Emergencial será suspenso, e 

III - o salário-maternidade será pago à empregada nos termos 

do art. 72 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , e à empregada doméstica 

nos termos do inciso I do caput do art. 73 da referida Lei, considerando-se 

como remuneração integral ou último salário de contribuição os valores a que 

teriam direito. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado ou segurada da 

Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, *C
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observado o art. 71-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , devendo o 

salário-maternidade ser pago diretamente pela Previdência Social. 

Art. 23. Empregador e empregado podem, em comum acordo, 

optar pelo cancelamento de aviso prévio em curso. 

Parágrafo único. Em caso de cancelamento do aviso prévio nos 

termos deste artigo, as partes podem, na forma desta Lei, adotar as medidas do 

PEPE. 

Art. 24. Durante o ano-calendário de 2021, será garantida a opção 

pela repactuação das operações de empréstimos, de financiamentos, de cartões 

de crédito e de arrendamento mercantil concedidas por instituições financeiras 

e sociedades de arrendamento mercantil e contraídas com o desconto em folha 

de pagamento ou na remuneração disponível de que trata a Lei nº 10.820, de 17 

de dezembro de 2003 , nos termos e condições deste artigo, aos seguintes 

mutuários: 

I - o empregado que sofrer redução proporcional de jornada de 

trabalho e de salário; 

II - o empregado que tiver a suspensão temporária do contrato de 

trabalho; 

III - o empregado que, por meio de laudo médico acompanhado 

de exame de testagem, comprovar a contaminação pela Covid-19. 

§ 1º Na hipótese de repactuação, será garantido o direito à 

redução das prestações referidas no art. 1º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 

de 2003 , na mesma proporção de sua redução salarial, para os mutuários de 

que trata o inciso I do caput deste artigo. 

§ 2º Será garantido prazo de carência de até 90 (noventa) dias, à 

escolha do mutuário. 

§ 3º As condições financeiras de juros, encargos remuneratórios e 

garantias serão mantidas, salvo no caso em que a instituição consignatária 

entenda pertinente a diminuição de tais juros e demais encargos 

remuneratórios. 

Art. 25. Os empregados que forem dispensados até 31 de 

dezembro de 2021 e que tenham contratado operações de empréstimos, de 

financiamentos, de cartões de crédito e de arrendamento mercantil concedidas *C
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por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil e 

contraídas com o desconto em folha de pagamento ou na remuneração 

disponível de que trata a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003 , terão 

direito à novação dessas operações para um contrato de empréstimo pessoal, 

com o mesmo saldo devedor anterior e as mesmas condições de taxa de juros, 

encargos remuneratórios e garantias originalmente pactuadas, acrescida de 

carência de até 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 26.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Iniciamos o ano de 2021 com o recrudescimento da pandemia da 

Covid-19. A esperança de dias melhores deu lugar à triste realidade do retorno 

ao caos vivido em 2020, com a elevação diária do número de casos e mortes.  

Para piorar, por conta da falta de gestão da pandemia e do 

negacionismo do Governo Federal, agora temos novas variantes circulando 

livremente, algumas mais contagiosas e provavelmente mais letais que o vírus 

original. 

Diante disso, diversos Estados e Municípios voltaram a adotar 

medidas mais rígidas de isolamento social, numa tentativa de desacelerar o 

contágio do vírus e de evitar uma catástrofe sem precedentes, dado o 

esgotamento dos sistemas público e privado de saúde. 

O impacto na economia é certo. Enquanto convivermos com uma 

pandemia descontrolada, serão necessários cada vez mais estímulos 

governamentais no sentido de preservar os empregos e a renda dos brasileiros. 

De modo a não querer “inventar a roda” num momento de crise, a 

ideia de restabelecer projetos de sucesso criados em 2020 é uma solução mais 

factível e de fácil implementação. E um programa de êxito que merece ser 

restabelecido é o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, instituído pela Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020.  

No presente projeto de lei, pretendemos restabelecer o citado 

Programa, agora sob o nome de Programa Emergencial de Proteção ao 

*C
D2

11
27

54
42

20
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
nd

ré
 F

ig
ue

ire
do

 (P
DT

/C
E)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

08
9,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.8
28

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
03

/2
02

1 
16

:0
5 

- M
es

a

65



66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1683/2020 

PL 828/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 16 de 16 

 

  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

Emprego – PEPE, com algumas alterações em relação ao anterior, objetivando 

torná-lo mais amplo e acessível aos empregadores e empregados.  

A principal mudança consiste em conceder o Benefício 

Emergencial mesmo com a preservação integral dos contratos de trabalho 

vigentes, ou seja, ainda que não haja redução de jornada e salário ou mesmo a 

suspensão do contrato de trabalho do empregado. A ideia é permitir o 

recebimento do Benefício Emergencial pelos empregados quando seus 

empregadores tiverem tido uma queda de mais de 25% (vinte e cinco) por 

cento em sua receita bruta em 2020, quando comparado com o ano de 2019. 

Trata-se de um auxílio concedido para o pagamento de parte do 

salário do empregado, a fim de evitar que o empregador, com dificuldades 

financeiras, possa ter que no futuro demitir, por questões de falência ou 

recuperação judicial.  

Além disso, estamos propondo a criação de uma Linha de Garantia 

de Capital de Giro e Emprego (LGCGE), no valor R$ 300 bilhões, que será 

disponibilizada pelo Banco Central do Brasil mediante aquisição de carteiras de 

créditos oriundos de novas operações de empréstimo, de financiamento e de 

direitos creditórios de instituições financeiras. 

A LGCGE será operacionalizada pelos bancos públicos e demais 

instituições financeiras, com juros limitados à SELIC, prazo mínimo de carência 

de 24 meses, amortização no prazo não inferior a 60 meses, além da exigência 

de uma contrapartida de manutenção dos empregos pelo prazo de um ano 

após a concessão do crédito. 

Considerando a urgência que o momento requer, convocamos os 

nobres pares para aprovação deste projeto que auxiliará a proteção dos 

empregos numa tentativa de amparar os trabalhadores brasileiros nesse 

momento tão delicado.  

 

Sala da Sessões,     de março de 2021 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

Deputado Federal – PDT/CE *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.020, DE 6 DE JULHO DE 2020 
 

Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda; dispõe 

sobre medidas complementares para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020; altera as Leis nºs 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 10.101, de 19 de 

dezembro de 2000, 12.546, de 14 de dezembro 

de 2011, 10.865, de 30 de abril de 2004, e 

8.177, de 1º de março de 1991; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda e dispõe sobre medidas complementares para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

 

Seção I 

Da Instituição, dos Objetivos e das Medidas do Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º desta Lei 

e com os seguintes objetivos:  

I - preservar o emprego e a renda;  

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e  

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade 

pública e da emergência de saúde pública.  
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Art. 3º São medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda:  

I - o pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda;  

II - a redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e  

III - a suspensão temporária do contrato de trabalho.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos órgãos da administração pública direta 

e indireta, às empresas públicas e às sociedades de economia mista, inclusive às suas 

subsidiárias, e aos organismos internacionais.  

 

Art. 4º Compete ao Ministério da Economia coordenar, executar, monitorar e 

avaliar o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e editar normas 

complementares necessárias à sua execução.  

Parágrafo único. O Ministério da Economia divulgará semanalmente, por meio 

eletrônico, as informações detalhadas sobre os acordos firmados, com o número de empregados 

e empregadores beneficiados, bem como divulgará o quantitativo de demissões e admissões 

mensais realizados no País.  

 

Seção II 

Do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 

 

Art. 5º Fica criado o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 

Renda, a ser pago nas seguintes hipóteses:  

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e  

II - suspensão temporária do contrato de trabalho.  

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será custeado 

com recursos da União.  

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será de 

prestação mensal e devido a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e do 

salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho, observadas as seguintes 

disposições:  

I - o empregador informará ao Ministério da Economia a redução da jornada de 

trabalho e do salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de 10 (dez) 

dias, contado da data da celebração do acordo;  

II - a primeira parcela será paga no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da 

celebração do acordo, desde que a celebração do acordo seja informada no prazo a que se refere 

o inciso I deste parágrafo; e  

III - o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será pago 

exclusivamente enquanto durar a redução da jornada de trabalho e do salário ou a suspensão 

temporária do contrato de trabalho.  

§ 3º Caso a informação de que trata o inciso I do § 2º deste artigo não seja prestada 

no prazo previsto no referido dispositivo:  

I - o empregador ficará responsável pelo pagamento da remuneração no valor 

anterior à redução da jornada de trabalho e do salário ou à suspensão temporária do contrato de 

trabalho do empregado, inclusive dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, até que a 

informação seja prestada;  

II - a data de início do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 

Renda será fixada na data em que a informação tenha sido efetivamente prestada, e o benefício 

será devido pelo restante do período pactuado; e  

III - a primeira parcela, observado o disposto no inciso II deste parágrafo, será paga 
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no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que a informação tiver sido efetivamente 

prestada.  

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a forma de:  

I - transmissão das informações e das comunicações pelo empregador; e  

II - concessão e pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego 

e da Renda.  

§ 5º O recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 

Renda não impedirá a concessão e não alterará o valor do seguro-desemprego a que o 

empregado vier a ter direito, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 7.998, de 11 

de janeiro de 1990, no momento de eventual dispensa.  

§ 6º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será 

operacionalizado e pago pelo Ministério da Economia.  

§ 7º Serão inscritos em dívida ativa da União os créditos constituídos em 

decorrência de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda pago 

indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplicará o disposto na Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980, para a execução judicial.  

 

Art. 6º O valor do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 

terá como base de cálculo o valor mensal do seguro-desemprego a que o empregado teria 

direito, nos termos do art. 5º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, observadas as seguintes 

disposições:  

I - na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário, será calculado 

aplicando-se sobre a base de cálculo o percentual da redução; e  

II - na hipótese de suspensão temporária do contrato de trabalho, terá valor mensal:  

a) equivalente a 100% (cem por cento) do valor do seguro-desemprego a que o 

empregado teria direito, na hipótese prevista no caput do art. 8º desta Lei; ou   

 b) equivalente a 70% (setenta por cento) do valor do seguro-desemprego a que o 

empregado teria direito, na hipótese prevista no § 5º do art. 8º desta Lei.   

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será pago ao 

empregado independentemente do:  

I - cumprimento de qualquer período aquisitivo;  

II - tempo de vínculo empregatício; e  

III - número de salários recebidos.  

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não será 

devido ao empregado que esteja:  

I - ocupando cargo ou emprego público ou cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração ou seja titular de mandato eletivo; ou  

II - em gozo:  

a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência Social ou 

dos regimes próprios de previdência social, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 

124 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;   

b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e   

c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei nº 7.998, de 

11 de janeiro de 1990.   

§ 3º O empregado com mais de um vínculo formal de emprego poderá receber 

cumulativamente um Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda para cada 

vínculo com redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou com suspensão 

temporária do contrato de trabalho, observado o valor previsto no caput do art. 18 e o disposto 

no § 3º do art. 18, se houver vínculo na modalidade de contrato intermitente, nos termos do § 

3º do art. 443 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
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§ 4º Nos casos em que o cálculo do benefício emergencial resultar em valores 

decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira imediatamente 

superior.  

 

Seção III 

Da Redução Proporcional de Jornada de Trabalho e de Salário 

 

Art. 7º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º desta Lei, o 

empregador poderá acordar a redução proporcional de jornada de trabalho e de salário de seus 

empregados, de forma setorial, departamental, parcial ou na totalidade dos postos de trabalho, 

por até 90 (noventa) dias, prorrogáveis por prazo determinado em ato do Poder Executivo, 

observados os seguintes requisitos:  

I - preservação do valor do salário-hora de trabalho;  

II - pactuação, conforme o disposto nos arts. 11 e 12 desta Lei, por convenção 

coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho ou acordo individual escrito entre empregador 

e empregado; e  

III - na hipótese de pactuação por acordo individual escrito, encaminhamento da 

proposta de acordo ao empregado com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias corridos, e 

redução da jornada de trabalho e do salário exclusivamente nos seguintes percentuais:  

a) 25% (vinte e cinco por cento);   

b) 50% (cinquenta por cento);   

c) 70% (setenta por cento).   

§ 1º A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão restabelecidos no 

prazo de 2 (dois) dias corridos, contado da:  

I - cessação do estado de calamidade pública;  

II - data estabelecida como termo de encerramento do período de redução pactuado; 

ou  

III - data de comunicação do empregador que informe ao empregado sua decisão 

de antecipar o fim do período de redução pactuado.  

§ 2º Durante o período de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário, 

a contribuição de que tratam o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 28 da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, poderá ser complementada na 

forma do art. 20 desta Lei.  

§ 3º Respeitado o limite temporal do estado de calamidade pública a que se refere 

o art. 1º desta Lei, o Poder Executivo poderá prorrogar o prazo máximo de redução proporcional 

de jornada de trabalho e de salário previsto no caput deste artigo, na forma do regulamento.  

 

Seção IV 

Da Suspensão Temporária do Contrato de Trabalho 

 

Art. 8º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º desta Lei, o 

empregador poderá acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho de seus 

empregados, de forma setorial, departamental, parcial ou na totalidade dos postos de trabalho, 

pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias, fracionável em 2 (dois) períodos de até 30 (trinta) 

dias, podendo ser prorrogado por prazo determinado em ato do Poder Executivo.  

§ 1º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada, conforme o 

disposto nos arts. 11 e 12 desta Lei, por convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de 

trabalho ou acordo individual escrito entre empregador e empregado, devendo a proposta de 

acordo, nesta última hipótese, ser encaminhada ao empregado com antecedência de, no mínimo, 

2 (dois) dias corridos.  
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§ 2º Durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho, o 

empregado:  

I - fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados; 

e  

II - ficará autorizado a contribuir para o Regime Geral de Previdência Social na 

qualidade de segurado facultativo, na forma do art. 20 desta Lei.  

§ 3º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de 2 (dois) dias corridos, 

contado da:  

I - cessação do estado de calamidade pública;  

II - data estabelecida como termo de encerramento do período de suspensão 

pactuado; ou  

III - data de comunicação do empregador que informe ao empregado sua decisão 

de antecipar o fim do período de suspensão pactuado.  

§ 4º Se, durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho, o 

empregado mantiver as atividades de trabalho, ainda que parcialmente, por meio de 

teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância, ficará descaracterizada a suspensão 

temporária do contrato de trabalho, e o empregador estará sujeito:  

I - ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais e trabalhistas 

referentes a todo o período;  

II - às penalidades previstas na legislação em vigor; e  

III - às sanções previstas em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 5º A empresa que tiver auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta superior 

a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) somente poderá suspender o contrato 

de trabalho de seus empregados mediante o pagamento de ajuda compensatória mensal no valor 

de 30% (trinta por cento) do valor do salário do empregado, durante o período de suspensão 

temporária do contrato de trabalho pactuado, observado o disposto neste artigo e no art. 9º desta 

Lei.  

§ 6º Respeitado o limite temporal do estado de calamidade pública a que se refere 

o art. 1º desta Lei, o Poder Executivo poderá prorrogar o prazo máximo de suspensão temporária 

do contrato de trabalho previsto no caput deste artigo, na forma do regulamento.  

 

Seção V 

Das Disposições Comuns às Medidas do Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda 

 

Art. 9º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda poderá 

ser acumulado com o pagamento, pelo empregador, de ajuda compensatória mensal, em 

decorrência da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou da suspensão 

temporária de contrato de trabalho de que trata esta Lei.  

§ 1º A ajuda compensatória mensal de que trata o caput deste artigo:  

I - deverá ter o valor definido em negociação coletiva ou no acordo individual 

escrito pactuado;  

II - terá natureza indenizatória;  

III - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda retido na fonte ou da 

declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física do empregado;  

IV - não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais 

tributos incidentes sobre a folha de salários;  

V - não integrará a base de cálculo do valor dos depósitos no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e pela Lei 

Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015; e  
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VI - poderá ser:  

a) considerada despesa operacional dedutível na determinação do lucro real e da 

base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) das pessoas jurídicas 

tributadas pelo lucro real;   

b) (VETADO);   

c) (VETADO);   

d) (VETADO).   

§ 2º Na hipótese de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário, a ajuda 

compensatória prevista no caput deste artigo não integrará o salário devido pelo empregador e 

observará o disposto no § 1º deste artigo.  

§ 3º O disposto no inciso VI do § 1º deste artigo aplica-se às ajudas compensatórias 

mensais pagas a partir do mês de abril de 2020.  

 

Art. 10. Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que 

receber o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, previsto no art. 5º 

desta Lei, em decorrência da redução da jornada de trabalho e do salário ou da suspensão 

temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei, nos seguintes termos:  

I - durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e do salário ou de 

suspensão temporária do contrato de trabalho;  

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e do salário ou do encerramento 

da suspensão temporária do contrato de trabalho, por período equivalente ao acordado para a 

redução ou a suspensão; e  

III - no caso da empregada gestante, por período equivalente ao acordado para a 

redução da jornada de trabalho e do salário ou para a suspensão temporária do contrato de 

trabalho, contado a partir do término do período da garantia estabelecida na alínea "b" do inciso 

II do caput do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de garantia provisória 

no emprego previsto no caput deste artigo sujeitará o empregador ao pagamento, além das 

parcelas rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor de:  

I - 50% (cinquenta por cento) do salário a que o empregado teria direito no período 

de garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário 

igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento);  

II - 75% (setenta e cinco por cento) do salário a que o empregado teria direito no 

período de garantia provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de 

salário igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) e inferior a 70% (setenta por cento); ou  

III - 100% (cem por cento) do salário a que o empregado teria direito no período de 

garantia provisória no emprego, nas hipóteses de redução de jornada de trabalho e de salário 

em percentual igual ou superior a 70% (setenta por cento) ou de suspensão temporária do 

contrato de trabalho.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de pedido de demissão ou 

dispensa por justa causa do empregado.  

 

Art. 11. As medidas de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou 

de suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei poderão ser celebradas 

por meio de negociação coletiva, observado o disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei e no § 1º deste 

artigo.  

§ 1º A convenção coletiva ou o acordo coletivo de trabalho poderão estabelecer 

redução de jornada de trabalho e de salário em percentuais diversos dos previstos no inciso III 

do caput do art. 7º desta Lei.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o Benefício Emergencial de 
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Preservação do Emprego e da Renda, de que tratam os arts. 5º e 6º desta Lei, será devido nos 

seguintes termos:  

I - sem percepção do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 

Renda para a redução de jornada e de salário inferior a 25% (vinte e cinco por cento);  

II - no valor de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a base de cálculo prevista no 

art. 6º desta Lei para a redução de jornada e de salário igual ou superior a 25% (vinte e cinco 

por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento);  

III - no valor de 50% (cinquenta por cento) sobre a base de cálculo prevista no art. 

6º desta Lei para a redução de jornada e de salário igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) 

e inferior a 70% (setenta por cento); e  

IV - no valor de 70% (setenta por cento) sobre a base de cálculo prevista no art. 6º 

desta Lei para a redução de jornada e de salário igual ou superior a 70% (setenta por cento).  

§ 3º As convenções coletivas ou os acordos coletivos de trabalho celebrados 

anteriormente poderão ser renegociados para adequação de seus termos, no prazo de 10 (dez) 

dias corridos, contado da data de publicação desta Lei.  

 

Art. 12. As medidas de que trata o art. 3º desta Lei serão implementadas por meio 

de acordo individual escrito ou de negociação coletiva aos empregados:  

I - com salário igual ou inferior a R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais), na hipótese 

de o empregador ter auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta superior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais);  

II - com salário igual ou inferior a R$ 3.135,00 (três mil, cento e trinta e cinco reais), 

na hipótese de o empregador ter auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); ou  

III - portadores de diploma de nível superior e que percebam salário mensal igual 

ou superior a 2 (duas) vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social.  

§ 1º Para os empregados não enquadrados no caput deste artigo, as medidas de que 

trata o art. 3º desta Lei somente poderão ser estabelecidas por convenção coletiva ou acordo 

coletivo de trabalho, salvo nas seguintes hipóteses, nas quais se admite a pactuação por acordo 

individual escrito:  

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário de 25% (vinte e cinco 

por cento), prevista na alínea "a" do inciso III do caput do art. 7º desta Lei;  

II - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou suspensão 

temporária do contrato de trabalho quando do acordo não resultar diminuição do valor total 

recebido mensalmente pelo empregado, incluídos neste valor o Benefício Emergencial de 

Preservação do Emprego e da Renda, a ajuda compensatória mensal e, em caso de redução da 

jornada, o salário pago pelo empregador em razão das horas de trabalho.  

§ 2º Para os empregados que se encontrem em gozo do benefício de aposentadoria, 

a implementação das medidas de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou 

suspensão temporária do contrato de trabalho por acordo individual escrito somente será 

admitida quando, além do enquadramento em alguma das hipóteses de autorização do acordo 

individual de trabalho previstas no caput ou no § 1º deste artigo, houver o pagamento, pelo 

empregador, de ajuda compensatória mensal, observado o disposto no art. 9º desta Lei e as 

seguintes condições:  

I - o valor da ajuda compensatória mensal a que se refere este parágrafo deverá ser, 

no mínimo, equivalente ao do benefício que o empregado receberia se não houvesse a vedação 

prevista na alínea "a" do inciso II do § 2º do art. 6º desta Lei;  

II - na hipótese de empresa que se enquadre no § 5º do art. 8º desta Lei, o total pago 

a título de ajuda compensatória mensal deverá ser, no mínimo, igual à soma do valor previsto 
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naquele dispositivo com o valor mínimo previsto no inciso I deste parágrafo.  

§ 3º Os atos necessários à pactuação dos acordos individuais escritos de que trata 

este artigo poderão ser realizados por quaisquer meios físicos ou eletrônicos eficazes.  

§ 4º Os acordos individuais de redução de jornada de trabalho e de salário ou de 

suspensão temporária do contrato de trabalho, pactuados nos termos desta Lei, deverão ser 

comunicados pelos empregadores ao respectivo sindicato da categoria profissional, no prazo de 

até 10 (dez) dias corridos, contado da data de sua celebração.  

§ 5º Se, após a pactuação de acordo individual na forma deste artigo, houver a 

celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho com cláusulas conflitantes 

com as do acordo individual, deverão ser observadas as seguintes regras:  

I - a aplicação das condições estabelecidas no acordo individual em relação ao 

período anterior ao da negociação coletiva;  

II - a partir da entrada em vigor da convenção coletiva ou do acordo coletivo de 

trabalho, a prevalência das condições estipuladas na negociação coletiva, naquilo em que 

conflitarem com as condições estipuladas no acordo individual.  

§ 6º Quando as condições do acordo individual forem mais favoráveis ao 

trabalhador, prevalecerão sobre a negociação coletiva.  

 

Art. 13. A redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou a suspensão 

temporária do contrato de trabalho, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o 

funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais de que tratam a Lei nº 7.783, 

de 28 de junho de 1989, e a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

Art. 14. As irregularidades constatadas pela Auditoria-Fiscal do Trabalho quanto 

aos acordos de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão 

temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei sujeitam os infratores à multa prevista 

no art. 25 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de notificação, de autuação e de 

imposição de multas decorrente desta Lei observará o disposto no Título VII da CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, não se aplicando o critério da dupla visita.  

 

Art. 15. O disposto nesta Lei aplica-se aos contratos de trabalho de aprendizagem e 

aos de jornada parcial.  

 

Art. 16. O tempo máximo de redução proporcional de jornada e de salário e de 

suspensão temporária do contrato de trabalho, ainda que sucessivos, não poderá ser superior a 

90 (noventa) dias, respeitado o prazo máximo de que trata o art. 8º desta Lei, salvo se, por ato 

do Poder Executivo, for estabelecida prorrogação do tempo máximo dessas medidas ou dos 

prazos determinados para cada uma delas.  

Parágrafo único. Respeitado o limite temporal do estado de calamidade pública de 

que trata o art. 1º desta Lei, o Poder Executivo poderá prorrogar o prazo máximo das medidas 

previstas no caput deste artigo, na forma do regulamento.  

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 17. Durante o estado de calamidade pública de que trata o art. 1º desta Lei:  

I - o curso ou o programa de qualificação profissional de que trata o art. 476-A da 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderá ser oferecido pelo 

empregador exclusivamente na modalidade não presencial, e terá duração não inferior a 1 (um) 
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mês e não superior a 3 (três) meses;  

II - poderão ser utilizados meios eletrônicos para atendimento aos requisitos formais 

previstos no Título VI da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

inclusive para convocação, deliberação, decisão, formalização e publicidade de convenção 

coletiva ou acordo coletivo de trabalho;  

III - os prazos previstos no Título VI da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, ficarão reduzidos pela metade;  

IV - (VETADO); e  

V - a dispensa sem justa causa do empregado pessoa com deficiência será vedada.  

 

Art. 18. O empregado com contrato de trabalho intermitente, nos termos do § 3º do 

art. 443 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, formalizado até a 

data de publicação da Medida Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, faz jus ao benefício 

emergencial mensal no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), pelo período de 3 (três) meses.  

§ 1º O benefício emergencial mensal de que trata este artigo é devido a partir da 

data de publicação da Medida Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, e deve ser pago em até 

30 (trinta) dias a contar da referida data.  

§ 2º Aplica-se ao benefício emergencial mensal previsto neste artigo o disposto nos 

§§ 1º, 6º e 7º do art. 5º e nos §§ 1º e 2º do art. 6º desta Lei.  

§ 3º A existência de mais de um contrato de trabalho intermitente, nos termos do § 

3º do art. 443 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, não gera 

direito à concessão de mais de um benefício emergencial mensal.  

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a concessão e o pagamento do 

benefício emergencial mensal de que trata este artigo, e o Poder Executivo fica autorizado a 

prorrogar o período de concessão desse benefício, na forma do regulamento, respeitado o limite 

temporal do estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º desta Lei.  

§ 5º O benefício emergencial mensal de que trata este artigo não pode ser 

acumulado com o pagamento de outro auxílio emergencial, devendo ser garantido o direito ao 

melhor benefício.  

§ 6º Durante o período de recebimento do benefício emergencial mensal de que 

trata este artigo, o empregado com contrato de trabalho intermitente fica autorizado a contribuir 

facultativamente para o Regime Geral de Previdência Social, na forma do art. 20 desta Lei.  

 

Art. 19. O disposto no Capítulo VII da Medida Provisória nº 927, de 22 de março 

de 2020, não autoriza o descumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde 

no trabalho pelo empregador, aplicadas as ressalvas ali previstas apenas nas hipóteses 

excepcionadas.  

 

Art. 20. Ressalvado o disposto na alínea "b" do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, as alíquotas das contribuições facultativas de que tratam o § 2º 

do art. 7º, o inciso II do § 2º do art. 8º e o § 6º do art. 18 desta Lei, serão de:  

I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), para valores de até 1 (um) salário-

mínimo;  

II - 9% (nove por cento), para valores acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 

2.089,60 (dois mil e oitenta e nove reais e sessenta centavos);  

III - 12% (doze por cento), para valores de R$ 2.089,61 (dois mil e oitenta e nove 

reais e sessenta e um centavos) até R$ 3.134,40 (três mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta 

centavos); e  

IV - 14% (quatorze por cento), para valores de R$ 3.134,41 (três mil, cento e trinta 

e quatro reais e quarenta e um centavos) até o limite de R$ 6.101,06 (seis mil, cento e um reais 
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e seis centavos).  

§ 1º As contribuições de que trata o caput deste artigo devem ser recolhidas por 

iniciativa própria do segurado até o dia 15 do mês seguinte ao da competência.  

§ 2º Na hipótese de suspensão temporária do contrato de trabalho, as alíquotas 

previstas nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo serão aplicadas de forma progressiva 

sobre o valor declarado pelo segurado, observados os limites mínimo e máximo a que se referem 

os §§ 3º e 5º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, incidindo cada alíquota sobre a 

faixa de valores compreendida nos respectivos limites.  

§ 3º Na hipótese de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário e na 

hipótese de que trata o art. 18 desta Lei, as alíquotas previstas nos incisos I, II, III e IV do caput 

deste artigo serão aplicadas de forma progressiva sobre a faixa de valores compreendida nos 

respectivos limites, incidindo sobre o somatório da remuneração declarada na forma do inciso 

IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do valor declarado pelo 

segurado, observados:  

I - os limites previstos nos §§ 3º e 5º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  

II - a incidência das alíquotas dos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo 

primeiramente sobre a remuneração e, em seguida, sobre o valor declarado;  

III - o recolhimento apenas das alíquotas incidentes sobre o valor declarado pelo 

segurado, sem prejuízo da contribuição de que tratam o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, e o art. 28 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.  

§ 4º Não recebida a informação de que trata o inciso IV do caput do art. 32 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a tempo de ser calculada e paga a contribuição no prazo de 

que trata o § 1º deste artigo, será considerado provisoriamente como remuneração, para fins do 

disposto no § 3º deste artigo, o valor da remuneração anterior à redução proporcional de jornada 

de trabalho menos o valor da redução remuneratória pactuada ou, no caso do empregado com 

contrato de trabalho intermitente, será considerado que não houve remuneração.  

§ 5º Recebida a informação de remuneração de que trata o inciso IV do caput do 

art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, após recolhimento de contribuição facultativa 

na forma do § 4º deste artigo, a contribuição incidente sobre o valor declarado será recalculada, 

considerados o critério disposto no § 3º deste artigo e os limites de que tratam os §§ 3º e 5º do 

art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e eventual excedente deverá ser devolvido ao 

segurado atualizado pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou, em 

caso de insuficiência do valor recolhido para o salário de contribuição reconhecido, o segurado 

deve ser notificado para complementação facultativa, na forma do regulamento.  

§ 6º Os valores previstos nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo serão 

reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma data e com o mesmo 

índice em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 

ressalvados aqueles vinculados ao salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica.  

§ 7º Será devolvido ao segurado, no prazo de até 60 (sessenta) dias contado da data 

de publicação desta Lei, o valor correspondente à diferença entre as contribuições 

eventualmente recolhidas com fundamento no inciso II do § 2º do art. 8º da Medida Provisória 

nº 936, de 1º de abril de 2020, e no caput ou inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, e as contribuições devidas com fundamento neste artigo, atualizado pela 

variação do INPC.  

 

Art. 21. Considera-se salário de contribuição, além das parcelas de que tratam os 

incisos I, II e IV do caput do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o valor declarado 

e objeto de recolhimento pelo segurado na forma do art. 20 desta Lei, observado o limite 

máximo a que se refere o § 5º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
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Art. 22. A empregada gestante, inclusive a doméstica, poderá participar do 

Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, observadas as condições 

estabelecidas nesta Lei.  

§ 1º Ocorrido o evento caracterizador do início do benefício de salário-maternidade, 

nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:  

I - o empregador deverá efetuar a imediata comunicação ao Ministério da 

Economia, nos termos estabelecidos no ato de que trata o § 4º do art. 5º desta Lei;  

II - a aplicação das medidas de que trata o art. 3º desta Lei será interrompida; e  

III - o salário-maternidade será pago à empregada nos termos do art. 72 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, e à empregada doméstica nos termos do inciso I do caput do art. 

73 da referida Lei, considerando-se como remuneração integral ou último salário de 

contribuição os valores a que teriam direito sem a aplicação das medidas previstas nos incisos 

II e III do caput do art. 3º desta Lei.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado ou segurada da Previdência 

Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observado o art. 71-A da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, devendo o salário-maternidade ser pago diretamente pela 

Previdência Social.  

 

Art. 23. Empregador e empregado podem, em comum acordo, optar pelo 

cancelamento de aviso prévio em curso.  

Parágrafo único. Em caso de cancelamento do aviso prévio nos termos deste artigo, 

as partes podem, na forma desta Lei, adotar as medidas do Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda.  

 

Art. 24. Os acordos de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário e 

de suspensão temporária do contrato de trabalho celebrados entre empregadores e empregados, 

em negociação coletiva ou individual, com base na Medida Provisória nº 936, de 1º de abril de 

2020, regem-se pelas disposições da referida Medida Provisória.  

Parágrafo único. A norma interpretativa expressa no § 5º do art. 12 desta Lei aplica-

se, inclusive, aos acordos firmados na vigência da Medida Provisória nº 936, de 1º de abril de 

2020.  

 

Art. 25. Durante a vigência do estado de calamidade pública a que se refere o art. 

1º desta Lei, será garantida a opção pela repactuação das operações de empréstimos, de 

financiamentos, de cartões de crédito e de arrendamento mercantil concedidas por instituições 

financeiras e sociedades de arrendamento mercantil e contraídas com o desconto em folha de 

pagamento ou na remuneração disponível de que trata a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 

2003, nos termos e condições deste artigo, aos seguintes mutuários:  

I - o empregado que sofrer redução proporcional de jornada de trabalho e de salário;  

II - o empregado que tiver a suspensão temporária do contrato de trabalho;  

III - o empregado que, por meio de laudo médico acompanhado de exame de 

testagem, comprovar a contaminação pelo novo coronavírus.  

§ 1º Na hipótese de repactuação, será garantido o direito à redução das prestações 

referidas no art. 1º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, na mesma proporção de sua 

redução salarial, para os mutuários de que trata o inciso I do caput deste artigo.  

§ 2º Será garantido prazo de carência de até 90 (noventa) dias, à escolha do 

mutuário.  

§ 3º As condições financeiras de juros, encargos remuneratórios e garantias serão 

mantidas, salvo no caso em que a instituição consignatária entenda pertinente a diminuição de 
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tais juros e demais encargos remuneratórios.  

 

Art. 26. Os empregados que forem dispensados até 31 de dezembro de 2020 e que 

tenham contratado operações de empréstimos, de financiamentos, de cartões de crédito e de 

arrendamento mercantil concedidas por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil e contraídas com o desconto em folha de pagamento ou na remuneração disponível 

de que trata a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, terão direito à novação dessas 

operações para um contrato de empréstimo pessoal, com o mesmo saldo devedor anterior e as 

mesmas condições de taxa de juros, encargos remuneratórios e garantias originalmente 

pactuadas, acrescida de carência de até 120 (cento e vinte) dias.  

 

Art. 27. (VETADO).  

 

Art. 28. (VETADO).  

 

Art. 29. Não se aplica o disposto no art. 486 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, na hipótese de paralisação ou suspensão de atividades 

empresariais determinada por ato de autoridade municipal, estadual ou federal para o 

enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

Art. 30. (VETADO).  

 

Art. 31. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 117. Empresas, sindicatos e entidades fechadas de previdência 

complementar poderão, mediante celebração de acordo de cooperação técnica 

com o INSS, encarregar-se, relativamente a seus empregados, associados ou 

beneficiários, de requerer benefícios previdenciários por meio eletrônico, 

preparando-os e instruindo-os nos termos do acordo.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado).  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 117-A. Empresas, sindicatos e entidades fechadas de previdência 

complementar poderão realizar o pagamento integral dos benefícios 

previdenciários devidos a seus beneficiários, mediante celebração de contrato 

com o INSS, dispensada a licitação.  

§ 1º Os contratos referidos no caput deste artigo deverão prever as mesmas 

obrigações, condições e valores devidos pelas instituições financeiras 

responsáveis pelo pagamento dos benefícios pelo INSS.  

§ 2º As obrigações, condições e valores referidos no § 1º deste artigo serão 

definidos em ato próprio do INSS." 

 

Art. 32. O art. 2º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com 

a seguinte redação: (Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 6/11/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
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“Art. 2º ..................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

§ 3º-A. A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º deste artigo não é 

aplicável às hipóteses em que tenham sido utilizados índices de produtividade 

ou qualidade ou programas de metas, resultados e prazos. 

......................................................................................................................... 

§ 5º As partes podem: 

I - adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I e II do 

caput deste artigo, simultaneamente; e 

II - estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos 

resultados, observada a periodicidade estabelecida pelo § 2º do art. 3º desta 

Lei. 

§ 6º Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no 

que se refere à fixação dos valores e à utilização exclusiva de metas 

individuais, a autonomia da vontade das partes contratantes será respeitada e 

prevalecerá em face do interesse de terceiros. 

§ 7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em 

instrumento assinado: 

I - anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e 

II - com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento 

da parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipação. 

§ 8º A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º desta Lei 

invalida exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a norma, 

assim entendidos: 

I - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, no 

mesmo ano civil; e 

II - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade 

inferior a 1 (um) trimestre civil do pagamento anterior. 

§ 9º Na hipótese do inciso II do § 8º deste artigo, mantém-se a validade dos 

demais pagamentos. 

§ 10. Uma vez composta, a comissão paritária de que trata o inciso I do caput 

deste artigo dará ciência por escrito ao ente sindical para que indique seu 

representante no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, findo o qual a 

comissão poderá iniciar e concluir suas tratativas.” (NR) 

 

Art. 33. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: (Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 6/11/2020) 

 

“Art. 7º Até 31 de dezembro de 2021, poderão contribuir sobre o valor da 

receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

.................................................................................................................” 

(NR) 

 

“Art. 8º Até 31 de dezembro de 2021, poderão contribuir sobre o valor da 

receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
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caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 34. (VETADO).  

 

Art. 35. (VETADO).  

 

Art. 36. (VETADO).  

 

Art. 37. (VETADO).  

 

Art. 38. Revogam-se os incisos I, II e III do caput e o parágrafo único do art. 117 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

José Levi Mello do Amaral Júnior 
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